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ESTADOS UNclDOS 0() 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

CAPITAL FEDtmAL 

CONGRESSO. NACIOINAL 
Presidência :Cardoso e ,Jacob !"raut.:;o:, reimc-~e a: d) cmlcentr:tçfto de açõe.! titulo..-;, 

i Comis!làO . encarrr.gada <!-e aprecmr o cotas ou dil'<'~to~ f'm poder de uma. 
3essÕf'-!ll·conjuntas· para apreciação de vetos presidenciais tVe.to Parcwl do Sr. Premdeut.e daRe- ou mais e..'11Prêsas OLl de uma ou mab 

· Jpública. ao Pr~;>j~1t-o em apréço pessoas füücas; . 
() Preside.nt.e do Seriado Federal, te~do em v~sta ft lllelhor d!~t~·lbu~ção, 1 . Usa da p~lavra. o Sr Set1ad::-.ir He- eJ acumu.açfw de direção, admi-

para. pronuncmmento (lO Congre.s.so NaclOnal, dos vetos presidenctat~~ amda ,nbaldo Vieu·a, que apresenta· R.ela- nistra.çáo ou ge:'~nc:a de mais de uma 
pendentes de julgamento, resolve: i,tório çircunstanciando a o::igem e tra- emprêsa; 

a) ccnvoca.r sessão conjunta..::para o dia 26 do coLTente, à.s 21 horas e ~mitação .d.a maté.da nas CasaR do Con- j1 ceEsação parclnl ou total das 
&O minuto:;, com a Ordem do Dia- programada pa-re, a de 22; ~g1·esso, bem como das r.azÕ';!~ em que ativiQade.> de t:mprêsn promoYida por 

,_ ,{>) dt,stinar a de ~12. â matéria que deixou de ser apreciada no dla 6, Lse_ fundamentou o Sr. Premdente da a.t.o próprio ou de terceiros; 
pasSflndo, em conseqüência, a prevaieçer a seguinte discriminação: !~epública. para apôr_ seu Veto par- y)- criução de di!'iculdades à cons .. 

'Clal, ao. proces.._"ado em tela. Ut~liçfio. ao funcionamento ou ao de• 
Dia 14, às :U,30: . Em discussão ,ninguém mais df'l>e- .~envolvimmlto de emprêsa. 

veto l1al'cial ao ProJeto ~e Lei n'? 3-E-55 na Câmara e n'? 144-61 no ,jand~ fazer uso da p-alavra, verif!:::a~ TI - Elcnu, _sem jnsta _causa, os 
- d !::;e não e.~istirf>m dls~ordâtlCiM, e o .1. , ·senado qt e 1 cg-ula a 1 ep1 e.ssao ao abu.so do pO er econonuco; , s. . ·ct l d t . a.. , . ". , pl·eços, no.s casos- d~ tllonopo Jo mr~u .. 

. • . • :. 1. Pt~l e~ .e e ermm I St.Ja as .. ma~ ra\ uu de· fato. com o objetivo de au .. 
D1as 2 Oe 21, as 21,W: . !do 0 Ielato~Jo.. mentar arbitràriament.e· os lucr06 sern 

• • • • 0 Nada malS h-s.\·endo a tratpr, en-[ . , . , , , 
veto parcmJ ao ProJeto ~e Lei no 2.189-~-60 na Cãplara e ll· 66-62 no :-<:arr.u~se a Rel,.lntão, lavrando eu, Se- aument,u a ptodl.ç.lO. 

Senado _que t_ransforma o De~artamenta ~a_c~onal de ::Estr~~a~ de F:rro em \ CI·etário, Eurico· JaCy Attler, a prc,..en:- \ III - Provocar condiçóes monopo·· 
au.ta~·q~ua,_ cna o E'undo Nuc10nal de lmestnnento Ferronano e da out:.ras i: te ;Ata, que, uma \'ez _aprorada, sera 1 :Lsticas ou exercer especulaÇão abusl• 
prov1dencn.s; , ~a.s.sma<ia pelo Sr. pres1dent.e. I v~ com o 1:im de promover a ele-v~·~ 

Dia 22 à-s 21 30· .t urc temporaria de pl'~06 por mel<l-
• ' . no ,·, Relatório n~ 25, de 1962 de: · 

veto parcial ao Prajet~ de Lei n'? 2.222-57 ~a Câmnra. e-.nl? 13-60. . _ . ~ . . a1 ct~~-truir;ão ou inut.mzsçáo po-r-
IJenudo q~<e fixa ftS dirett·Jzes e bases da educaçao nacional; Da Co~ms::ao Mls,.a, . ~ncumb1da ato própno ou de terceiros, de ben.s 

- Dias 26, 27, :;J& e 29,, às 21,30: _ . 
0 

\ de apreczar o ·v~t.o pa1.ual do _Sr · \ ti f' produção ou rle consumo; 
·reto parcial ao Projeto de Lei n9 3.549-D-57 na Ca!nar_a e n 36-53 no' prestdcnte da Republ1ca ao rrv- lJ.1 ·aeambarcamen'to de mercadoriMJ 

J;enado, q·le.im.tltui 0 código Brasileiro de_ Telecomumcaçoe-s. ~ jefo de Lei da Cà11wra n.<> 3-E,) ou de iuatéria prima.· 
de 1955 ·ín101 144. de, 19!ll, "11~ Se-·, c 1 retent<ão em c~ndições de pro~ 

Senad-i) Federal, 13 de novembro d~ 1962· nado), que regula a :el?r~ssao ao· vocar e'1eass!."7.,. de bens de produção 
.Rur PALMEni'A abuso do· poder economtco, ou. de con.sumo; . 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência !te:ator: Sr. Nog·ueira d~: Gama. d) utilizaçüo de meios arti!icio.srns 
\ -pnra pro\'ocar a oscila.çõ.'o de preço.$ 
~ No uso das a-tl'ibuições ClLe lhe con- em ctetri!ltento de emprêsa;s conco:r-

ATAS
. 0· AS ·coMISSõES' · lnio secretõ em cédulas uninornine.ts; ~ferem o art. 70, s· 1:. cta ~onsutuição re'nt.es ou cte vendedores de matéri:ts 

. di.s:Põsto. n0 art. st do Regimento In.. Federal e o art. 35'-, Itens IY~ e IV, do primas. 
COMlSSAC MISTA, ENCARREGA- 1 terno, des.igil.ando pa,ra esarutinador o At-o Adiciona~, o _Sr. Pr~:;:dente da IV._ JI'ormal' grupo econômico por 

PA DE bP-RECIAR o VETO PAR-' sr. oepntapo Adauto Cardoso. República npo..o; veto parcial ao~ Pro- ag-regaçãc de emprêsa..", em detrimcn-
CI "L DO SR pRESIDENTE DA . d'd t • a -se 0 se- jeto de Lei da Câmara nll 3-E-oS to da livre deliberac .. ão dos compr.fl, .. 

PüBllC' A·o PROJ~o DE' LEI ~1 o-ce 1 ,a avo. a.ç?lo' pura (n9 144-61, nU Senado), que. regula a REP n ].")Z.J. g•tmt resJ.ltado dores ou dos vendedores, por meio 
PA cA-M.\RA N9 3-E, DE 1955 ~Nú- '""~ e . ." ; repressão ao abuso do pod~r econó· de: 
MERO 144 DE 1961, NO SENADO). Para Presidente: i miCo. a) di.;;.:~riminação de preço.!· entre 
QUE RE<3,ULA .A0ERRE~~g~t-~1J-g Senador H~l'ibaldo Vi~ira . • 5 vot-03 · O Projeto ccmp1·adcl'es. o\l entre vendedor co ou 
ABUSO DO PO , senad-t.-'r Gilbert-o Marinho , 1 voto 1 0 projeto vetado determina. em seu fixação discriminatória, de prestação 

'· ar,·-·et·ra R'.lmião, em ··7 de. novembro . art. 1• que a repressão ao abuso do de serviço; 
• "' P•ra Viée-Presidellte·. b) •·o•·ct,·na ·o de venda de qttal . de 1962 "' poder econômico, a que SE! re!ere o su.., ça · "' 

Dep\It.ado Hmnbt>-Xto Lucena 2 votos I art. 148 da- Cçmst-ituição F'ederal re- quer bem à aquisição de outro bem· 
As 17.30 n.orus, na sala das comis- senadol· Nogueira. da Gml)a 4 votoo -gno~ar-se~á pelas- disposições ne:e con- ou à utilizncão de determinados ser.:; 

f.!ões do senado Federal, pr~s~nte.s os tidas. E 
0 

seu art. 29 e.<;clarece ~ue -v-iço: ou subor.dinação de utilização 
, 5rs senadu~es. Hel'ibaldo VIena .. No- o sr. Pre-sidente, após agracle-cer a pa-ra 00 eff:itps. do que está p-reVlSto de determi.nn.dd servlço à. eom:pra de 
eue.ira. da GUma ,e Gilberto Marmho, ;;cus pares a. eleição, iniciando os tra~ na carta Magn.'l., são consideradas determinado bem. _. ,1 
é os Sr.-s. [•eput.ados Humberto t..uce- ba.lho.s de.signa o Sr. Senador Nogueira 
\W-, Ada·ut.1( ca.r4osp e Jacoh Fra-?tz, da a;ama. Re~a,tur _da matéria p1·eci- fmmas de a.buS!> do poder econômi· 
:reune-se a C~mJ::;sao Mista, en_cal re- pua a Comissão Ml.st.a. co,:'I - Dominai OS· mercados nacio­
ga<la ne a.Jrreciar o_ ve~-o Parcntl_ do 
Sr. Pr~sidet~te da. República a-o ~Je!o Nada mais hnvendo a tratar, en- nai.s ou eliminar total ou pa.rcialruen­
de Lei da Clmara..nQ 3-E, de 195n (nu- cerra-se a Reunião, lavrando E·u, Eu· te a concorrência por meio de; 

, :ne-ro 144, de 191n, no senado), que rfco Jacy Auler, a presente .Ata, que, a.) ·ajuste ou acôrdo entre. m)"lp"l'ê­
regula a repres.:;ão ao abuso do poder uma vez aprovada, .será assinada pelo sas Oll ent.Te pessoas vinculadas a 
Ecóhômico. Sl', Presidente.. .• ,., ~.... ta~ cmprê-sas 0~ interessadas no ob-

- jeto de stuw atividades; 
Em obecti.~ncia ao preceikt regimen- 2_\)- ReuniãO~ em 8 de nove-mbrO cte 1962 d A 

tal . as.sume a P~'e-.Sidência q Sr. se- b) aquisição de acervos e em.pre-
nad~r Helitaldo Vit:!ira que, declnra1,1- As 17,00 horas, na sala das Comi.s~ .sas ou de cotas, ações, títulos Oll di· 
-do in.stalad~. a Comissão 1-Ii.st.a, deter- ~ões do Senado, p1·e.sentes ~ Sr.s. Se- reitas; 
'W-ina 5e.ia poc~d.ida a el~ição pa~·a os nti.dores He-ribaJ.do Vieira, Nog-neira 6a c) con1!zão, incol'porQ{;ào, fusão. 
Co.rgos de P"residente e VlCe-Preslden- Gama e Gilberto Marinho, e úiS Srs. integracão ou qnalquer ou~ra form~ 
~- r.e.spect-i..,..amente, conforme escruti· Deputados Humbert;.o Lucena, .. \._-c:t?,uW d~ co~ntração de emp~aus; 

v - Exercer eoncorrêncla. deslea-l, 
por mei.o· de: 1--i 

a) exigência de t'xclu.sividade para 
propaganda publicitâ:r1a; ·~ 

U) cont'lina,âo pr-évii.- de p\'eços ou.., 
ajuste de vanrag:ens na eoneonêncla · 
pública ou administrativa". 

O -p1·ojeto engl-oba 
-;õe~. dent-ro 85 

::livide seu ~~~~~:~~~ ::i a- criação, da 
c:onament o do 
riYo de- :Jef(">.a 

. bem como li~!:!,'l!R.Jl:\!!I!!~.J!I .. U'.J 

.. 
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. 111:1. 'ização que .. s.e. f a rã t.m tôrn0 da 
Obse~·váncia ,C:.a"' Lei. -

?ngem e~ Juslijlc-a<:ão d,C?. Projeto 

O projeto' é o:·igi:r..ário da Càmara, 
onde Jôra ap:esei.ltttdo em 1948. pe.o 
laudoso Depuiado AgUmenon · M<~gri-, 
lbães. Todavia, r,ãc tendo lido pl·o,:;~ 
.segu:mentv -""Ua tramitnçf.o. foi , êle 
renovado em .l!J55 p'elo deputado 
Pqulo Magalhtes. 

Trat-a-se. óbViair.ente. (e dar cuní­
pnmento ao art. 143 dn Ccn.---tiwiçáo 
Federal. que· d_iz: 

"A lei r~primirá lõda e qua·~ 
-que!' forma d( abuso do poder I 
econõmíco, íncJn·:jye as U!liôes cu I 
agrupamentos de emprésas indj­
viduais ou soc1nis, Se.ia qua1 fôr 1 

\_a sua nat-ure\.la, que tenham por 
fim dom!nu· os _mercados nacio--l 
nais · eliminãr a conccrrênl'ia e 
aum'fntar _a.rbirtràriam_e~te 'os. lu· · 
era..:;" .. 

A mel;~. vi!.da pela propNição é 
u;Snn, repnmír tôdn e quaiqner for­
ma de abuso do t: oder econômico. ou. 
jeja. a utilização dêsEe poder . conr 
vjsta.$ à · suprcssfw tia Jiwe .!oncor­
réncJa e o aumentO arbitrário . dos 
lucros. E, em ·funt::ão · exatfl.mente 
dê.s.se o.bjetivo, _visa, também. a de­
fe,ndeT e est.imuia1· ''a :ibeHlade> de 
tnich.tiva com a VDlotizac.ão. do tra 
balho hilmano-" pre::ervandc ao me~­
mo tempo, o interê~se dos consuml-·1 
dores. , . 
· . Tr:··J:iL_ á o do Projeto · ·, 

E-XPEDI ENTE 
o/EPARTAMENTO DE 1MPRE~SA NACIONAL 

I ALEERTÜ
00

0•~c'B~Í~O FEREIRA 

c"t<EFE DA SEÇÃO OIJ A:E"OAÇÂO 

FLORIANO Gt,JIMARÃES 

DO -cONGRESSO . NACIONAL 
SEÇÃO 11 

lmPressb ti~, oficinas do Oe~artemento cte lmt:,rtn6& Nacional 

ASSINATUIIAS 

1\EPARTIÇõES E PARTICULARES 
' , 
; • Capital e interior 

Sf!1nestre ••••••••••• . ' 
Ano . ) ............. . 

-Exterior 

Ano r •• ••••••••••. •• 

I .J 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

50.0!1 

96.00 

136,00 

FUNCJONARIOS , 
-Capital e llit-erior 

Semestre ........... Cr$ 

Ano . ............... . Cr$ 
Exterior 

Ano . ............... Cr$ 

89.oa· 
76,00 

108,00 

...:.. Excetuadas as ,para o extenor, que serão sempre 
assmhur·a& tJOder"'~se-ão tomar. em qualc{uer época, por 

anuais, as 
seis meses ' . . ou utp. ano. I\ 

~ A fim de possibilitar a remessa de \'"atores acompanhad~s de 
esctafecimentos quanto â sua aplicação, solicitamos deem prefer.ência· 
à re1iléssa por meío de cheque ou vale _postal, emitidos a favor do 
l'tso~reiro do Departamento de hnprensa- Nacional. 

. I • · t Os supleme11:tos às edições dos órgãos· ofwiafs ·serão fornecidos 
·aos 1 ~ssinantes sOmente mediante solicitação. ~ 

1 • • • . 

t- O custo do núniero atrasado será acrescido du Cr$ O,JO e, por. 
exerçício decorrido, cobrar _se~ão mais Cr$ 0.50 

se, entretanto, a impossibilidade de 
cc·nciUa.r a reda-çãu do pa-rá'6raf{} veta- " 
do com a p:·evalência da p:·oibição de 
os membros do CADE exercerem ati .. 
vi:lades politico-pat-tidária::, mante~·ia, 

1 na íntegra. essa Proibirfão. No entan­
to, elu poderá ser feita exp:·e-ssamen .. 
te, com:;· matêria regulamentar res .. 
pectivamente, assim, a men~ l;gis, 

Fiz incidir t!tmbém, o veto sôbre a. 
exp. essão flUal do ~- 4Y do Artigo 9.", 
por entender que a concepção jurídica 
de tempo .integTal adotada pela s-i.ste­
mática administrativa não se Cê-actuna 
coi:n· a constituição de õrg·ãos da natu-. 
c·eza do CADE;. · 

Com efeito, âe acôrdo com aquêle 
regime de t-rabalho, fica vedado ao 

"~servidor o exercício de qtiaisquer fun~ 

I ções públicas ou privadas, o que, sem 
dúvida alguma, prejudicaria o recru­
tameqto de pessoal, principalmente 
considel·ando cs ~equisito~ exigidos pe­
lo Artigo 9.?, caput, bem como a retri-
buição memal previst!l. --...._ 

No que cou_cerne ao veto à pa.rte fi .. 
nal do ~ -2.q do Artigo H), Prevalecem 
as mesmas razões, porquanfa licito é 
admitir a dificuldade de requisitar-se 
elemento humano nec-essário ao tun~ 
cionamento da Procura.doria do CA:""E, 
com os sacrifícios d-ai deconente:s às 
athidactes _cte sua vida profisional pri­
vada, valendo acrescenta-r ~ que, não 
obstante o veto, p:·evalecerã.o os im-: 
pedime-nocs ipccn1patíveis com O exer­
cício da função, _já objeto' de leis vi­
ge::tes. 

Â c'onveniência de suprimir-se a·-§ 
1Y do Artigo 12 remlta da nece5.'oidàde 
dt' pl'ese:-var-se a Validadf. dos atos d-a 

. Administl'ação qu.e implicani' ·em cria­
cão de direito :' •• subjetivo em favor 
de terceüos.~ Não at-ende '&Ds interês­
ses nacionais e à or-dem .iti';:idica :... ins­
t-abilidade das Qecisões dos órgãos ad­
nlinlst:rB.t.ivos, tor11ando-se vulnerãveis 
com· fundamento em dispositlvo sem~-
lhante~. . . 

.Na Cámam, o projeto te~e sua tr~~­
nítm:ão il.ici:::tda em fevereJro de 19o<J 
sendo despaehndo às Co~is:;ões _de 
Gonstihlicto. e Ju::;tiça c de Economm 
Pára fazê:.· c estudo da ma!~ria f?\ 
c:_-iacla uma conlis.s:lo FspecHll, QUe 
C-Oncluiu seu trabfllho pela <-.ptesenlta­
çâo de um :-,ub·stítutivo dep-ois de ou­
vir o denoimehtc de alguns jmist.a-':_ e 
de professor~. sôbre as implicaçoes 
das mectíctas previst~.<;. · 

mi::sõe~ }J.ara que se .·pí·o~unciem sôbre 
as mesmas. 

Em relação ao ~ 3.9 do· Artigo 16, foi 
"Impõe-se o vet.o ao artigo 451, por.:. _.,·uprimida a.· parte nn·al: "e os seu." 

quanto a matéria uli t.raLa-da f.oi mais vencimentos mensais se:ãc iguais tw.!! 
mnpla e ddequada.mente regulada pe· dos membros do CADE". Isto porque, 
lo· C~digc .da ,Propriedade Industrial ~egundo o artig9 citadO, os procurado­
(Decreto-lei n.\1 '7 .903; de 27 de agô.sto re.s do CADE não constituJrão . um 
de 1945), que previu re ca.sos de can- quadro flmcic-nal próprio. mas serã~ 

_ Em 27 de ,iulho de 19-ôl ·é lido e va; 
a imprimir. Com. substitutivo da Co­
mi.~·sã-o Especial. Pareceres sôbre €m~11 
das de Plenário, em primeira ?'~;­
cussão: ·das .comj:-;sôes de C<lnstiltn::-~o 
e Justil;'a e de Ec-Onomia, com _snbsh­
tut.ivC8, e, da comis'='ão de F'in\1-I~ça~s. 
favorável ao substitutivo da Comt~sao 
de Economia. 

Em agôst.o ·de 19-51 o projeto ent:·Ç?n 
em discnssão úniea recebendo entao 
niuner{lsas emendas de plenário, vol­
tando às cômi"sões para QUe se ma­
nifestassem .sôb1·e ai dita~ emenda-S. 

Em setembro de 1961 foi aprovadO o 
substitutivo da Comü:são de Finanças, 
~endo, finalmente,- em onl~1bro do. 
mesmo ano. aprovada e publicada a 
tedação fina). 

No Senado.' fc:i o pro,ieto. em 6 •de 
novembro de 1961. despachado às Co­
missões de constitníção .e Just-ica;_ de 
Economia. ·ele serviÇo· Públicó Civil e 
de Finanças. · 

I 
Finalmente, eti1 22 de agõsto de 1962, 

o prO"je_tq. 'teve sua redaçã-o final apro~ 
vada, *ubfndo ã .sanção. 

t Dispo~ições vetadas ce!amen~o, extinções, caducidade e "eScolhidos --e requisitados dentre os 
' nulidade da pa_tente de. inven2_ão, mo- · t tes ass••• 1·es J'Ul'l·d,- s e p~ 

O véto presidencial atln!':iU: assis en · , ,__.,-o-o .:o 'LV~ 
1 _ - . dêlr. -de, utílidáde, desenllo e modêl0 curadores da Uniã-o e suas entidade~ 

"I 1 o artigo 4..9, integralmente; industrial \Título I, Capítulos XV! a autá:quicas e pa.rae.::tatais, que: goza~ 
, XVII!) . Pelo artíg;o 83 do Código .;i- rem de estabilidade, ben. como, na.<! 

II _,_ A expressão "ap!'ovada pelo tadc·, por exemplo, são nulas as pa~ mesmas condiç5e.s, entre os membrm 
Sehad,o Federal" ccntida no artig.1 tentes de invencào concedidas t-em o do Ministério PúbliCO da'União ou dm 
9.h, bem como o res1--~cti~o § 3-9• in te- requisito da no-vidade, considerando- Estados··. E' óbvio que os venéimen· 
gra)mente: · se inexístente o mesmo quundo a in~ tos dÚ.CJ. servidores reqúisitados · pa;r~ 

III t~ As exp:·es.sões "devendo exer- venção Jã tiver sído patenteada no ~s- tal fim continuarão a ser aqpêi2s qu«: 
cor ::l.'$ funçõe.~ em l.'egime de tempo tt·angeirQ. AJém disso, a regra é estra~ os ~mesmos estiverem percebendo e~ 
ilüegbl" e ficarão-impedidos do exer- nha à matéria de qlle trata a .Lei ora sca.~_respect;iva.s carreiras. 
cicio : da advocacia e funcionarão (;D\ wncio11a.da · '. Qua.nt-o ao Parágr<tfo únicc do .Al:ti­
r~ginre de tempo jnfegral", in.sel tas, Quanto ao veto t:elacionado- no itern go 8.0, ao admitir exerça o CADE. t 
l'~spe~tivamente, no ~ 4.9 do attigo 9.~· n, é medida imperiosa uma vez ·q~e a fUculdade •óde examinar e analisar ~ 
.c n? 1§ 25' do artigo 16:. Constituição já. prevê os casOs de no~ realidade eCOnômica do País'; alcanÇ<l! 

l>~.r 
1
- :..~-o § 1.9 do arttg<l 12; meações, cuja efetivação depende de dLspo.sit.ivos constitucionais de atribui• 

apl'ovacão pelQ Senado Federal.. Am- çõe-S específicas do Conselho Naciona 
V;.- A expressão "e os seus venci~ pliaçã.o~ dessâ norma constitucional, .de Econcmia I Artigo 205, ~ 2.Q d~ 

menios inen.sãis serão ignâis aos·'dos por· Jei oràinária. 9ria precedénte que- constituição), criando, quanto maib 
merribros do OADE''. in· fine do § 3.0 poderá redundar. ~· l'azões 'que o não seja. uma superfetaçã legal. Na­
do a~·tigo 16; JUShflquern, em m~ores cerceamer,tos da impede, entretanto, ·que o CADl 

vr. _ o J;J:.u·ágrafo único do artigo das prerl'ogattvas me~·eilt€s M Prest .. solicite ao Conselho NaCional de Eoo· 
A Comis'1ão de constituição e Jus-./} .9; ! dente ~a. Rep~~lica, t.?-17to mais quetoo \no_mia, os subsidies ~e q~e neces~te 

t.iça, em 22 de fevereiro d~_l_S62, pro- Ato AdlCI<~nal Ja cond1c.onou seus a s evldenciando~se, assim, que o ve~ 
nuncicu-se sôbre. a propos1çao, t'eco~ v-lr Â expre.~são "e judiciais'', ao referendo do Conselho de MiniSti'OS 'a.pôsto nL. 3 subtrai ·àquele órgãO a 
nhecendo sua constitucionalidade e insel-ta na alínea f do artigQ 17; que é, afinal: uma ccmis.são do t>róprio elemento_s infornu:-tivcs de 'qüe ca.reç1 
apresentando tt·êe einend~s. . . , Parlamento 'Ademais a. nomeação do:; para o fiel cumpnmento de suas rele, 

A Comissão de Economm em1üU pa- VIII - A q._!inea 1 do artigo l-7, membros d; CADE Da forma do arti .. vantes funções. Por outro lado, nã1 
recer sôbre o projeto, em li de julho bem! c9mo as expre~es ""P:~o CAJ?E'. go parcialmente vetado, já é pr, -edida a!ende aos int-e'rêsses n~ci.of?-ais a cria, 
dP 1002, oferecendo substitutivo -ao do artlgo 48 e "do CADE cont1das de indicação do Pre-sidente ·do oonse~ ç~.o de rnspetOTias Reg1nna1s de Defe. 
n\.:smo. Volta então a maté1•ía à co- :;os!•Htigos 60 e 6.~ ~ lho.de,Mini,.b·<J.S. o Que. _dentro do ra-sa ~~onômica. _previsla ~o mesm~ cUs-
missão de com·titulçâo e Justiça, par,l IX _ 0 ·{: 3.9 do Jrtigo 37 ; cíOCinio desenv'!lvi~o, satisfa-z o p_ropó~ pm;.Itn·o. No Sen~do Fedel'al, est1mou 
opinar sõbr'e o dito sub~ti!utivo_. E o sito da expressao 1mpu~nada. se a despesa da1 T-esultante em dot 

~) pronuncia-mento da Com1ssao f()l pe~a lnves~ig-açóes", inserta.; no ~rti~·o 61"_. bilhões de cruzeiros. o CADE, no ell-
rejeição do substitutivo, p-n· inco!lsü- X _ As expréssões 1, 110 curso das De outra p-arte, a extensão aos t~~to, ter~ juri.s~icã_o em }ode o terrf 
tnclomüjdade de alguns de seus diSpo- membro3 do CADE das garantias e das tono nacwnal 'Artigo 8.·) e p-odeJ.•j 

o -.....sitlvos.. ln''fSbgações'', msertas no artlgo Sl". incompatzbzlldades, atnbuida.s aos ti~~"reqmsital' de todos os Ól'gão!:> do 'p() 
• '· d g(j') 1 • - tula!"e~ do Poder,Jlldtctário, fere tamw der público, serviços, pes".oal. dlligên 

Em _Pleli~l'io, ;., 1f d~tago~w aie~~rã~ I ~a-zoes do Veto bém preceit-os con"-tltucionats imanen- cias e. info!·mac;ões . necessá1 ias a. 
!~ g~~~~~~~~~ d~a d~r;,iç~ ~úªico e de, q St·. Pte~ndente da Repubhca arra~ tes. ao Poder Judwlál'lO, não me pare- c~nnpnmento desta let_" f Artigo 18. h) 
Finanças Apl'esentadas vá..t'ia.s emen-j zou da seguinte mane1ra o,. veto,s que cendo. por tgtJal. que o _cllsposlt_!-VO ~e- Essa faculdade. combrnada c"?~ a d, 
~--à · ··~ 0 It 'ndo eJ a·s co a ... -", ao proJeto· IJa ncóplw de lei O!'dtnRl'Ja, Nao -fõs- Artlg<J 18, § 3P, da Conshtmçao, eli . ~- proposiça , vo a a . - .IJ'-f ·-.r 

I 
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rnilu. a necessidade da cri_a:;ão de ór-. PGr outro lado, o dispo.";ilivo vetado 
gâa~ regionais, evitando, Jcss.:.. f~n.na, incluiu, p:::. i~o ·amente, no texto ~a 
a.:; complicações de o~·d~m bufcc:·atJca. lei p:·cjetada; como pressuposto da h­
além de p:·opo:r-ionar cnc.:·me poupan- gura pe:1al, um elemento subjetivo de 
ça C a de3p:;:::a pública. dificil apuração . .i!:':ctb~·leceu, bmbem, 

. . . . .na::nü.o<;ível p2na co:po:·al para pes-
~5. q11e diz 1:espe1.to a almca ,f ~c· "·C·a juridiru 

.ArtJ~o 17, que mchnu na co:npetenc~~ 0 vete.• n:.í.o c::l!lsl!tuidl, 1~o entanto, 
do C'ADE '·c;~termin~r _a Pr;;durado~Hl man:ira d? anmHH' quem Quer que S2-
a:; .l;~·ovidcl;n~s., admm~slrati~O.s e Jl~- ~"<.\. a denunciar on::em {'.al_l1. c,. in'~ulto 
ô ::;n:.s c~lJ!VeJs , vete1 o a.aen_do 'e de p!·Cjudicú~lo. Nm.so coct.g·o P211al 
j~Jdk_:ais', por absolutamen~e. m~Ct_"JS- p:evé, como P. salú'o, o cril~1e de de­
tlb:::on:ll. O Cc·1~elho Adnmustrat1vo nunciaciio caluniem, corrunand:;-lhe 
de-. r·e~c::a Eccnô: •i c<, 1 Ç'A-?E) C-o!J.S~i- pma de reclusJ.o, de do;s ; o:10 anns 
tm. :v!der.tementc, um org-~o ~~m:nl3- e multa, de mil a dez mü c;u:,,e,ros. 
tmfiv,o federal e a_ Ccnst~h~lçao, em .Artigo 3::':91. 
seu \l'tigo 12-6, Parag·L afo um co, p:·e.s- 1 · 
c:·en que '·a Uni2o se.â repTeS2l~tada F·inalmr:nte foi Stlp:·imida, no texto 
em uizo pelos Procmad:::·l'es da RepU- ::>o ,e.r!.igo,61, .l exp:·css~o "UD curse 
b:lc;; po:endo a lei C(:ne~er €..::<;e en"' c~.as h:n:es:iga(.Õ2~"~ porqt~al_lto. ~f~;~.~ 
cJrrr-. n:ts ccmarrns do mter,cr, ao ;~stematl(·a do P.\l]eto, a:> m~es., . .,a. 
~;i~1:.;iérío Pú3lic:::- !o:-a;·· A"'.Sim, não çG~.:; sã0 feit:Js 1u fa~e, p.elinu:Ja:- d~ 
~odr ·{t. 3. P•·cc.untdo. h do CADE to- procss:,-o adnunl.strat.ivo. • .:>qo p. oc2:~o 
ma:· D"OVict(•ncias jnd'tül.iS, que, c:-ns- .itirlicü'll. evtdentemrnte, na(_? S.', cCt:l<a 
tJ!U::::'cn?lmen+e, r.;;; 3 ria nt:·ibuicão ex- de-::.~2.5 investi:"~a<;õcs. nem ~::o_e_.a:: ~a~ 
clu.;;'''a do:; p;·rcu·adJre<; .da R:opúU1i~ bíveis. A fa.sP em g:te se .v~\lflcar~ :C~ 
cJ o:; na hmb~r~: r>xcetua..;a, do Mi- rcs~it'ilidad~. o' I a nnpo~s1b1l da~e. da 
n;':t,;:·io Fúblico lccal 1!~<;.3s p:·ovid.ên- nc'rm2li2':cfln rta ati'Iidarte _e~anorn:~3 
c'q~ t~01'i,antc·, h-:o de "':'J:S' -'··o'icitadl'!..s, ~b. 0111~ 's1 lU..{ e ;e~r. p"r f o· c1 d'l 1~­
ainc~ f'ltlP oor interm.>lio ria :or:--c•lrn.- gica. a.r' • in!ervenrao d~crctada JUdl­
dc;:i::. d<"J ó:•gã< .., se r"iã'de>, aos Pro-' cmlm€'nte". 
cw:~::lc:·es da Rery·:;blica. . I - ConcZU-stio 

Pel3s nu: .. mas :·rrzõ.;cs · incidüt 0 vetn O veto n~-r~lden~·:f'll foi i)p:s~o e:n 
séb""' 8 alínea 1 do · r;f~· .i Co A:·t~o:>:C· 17. f tempo útil e t'U!1d'1do em ~ntn•os ~e 
a .ext:~·ersão. "p.?lr> r·fl.T:'E" \rlo Art.i<'>''l., 'll~:"--:."~it"";P,,,.,.l;d.,cJ.; e d~ Jn::c_mps..t.J-
48 e as "X1'JTE"<:.s5eo ·'do CA'DE'', dos 1 bllidade c"!m os int~rêss2s n'l.cwn'<U'> 
Art';cs 60 C" Gl. Fstá R...<;~im. 0 G-on~TC!Cr-.O ~~odon"J. 1 

Ra]lti•mmente ao ~ 3 ° do Arti'jO "!7, 1·wbi'ii~do a <;E' p-o'11mciaf .~ób'·e o 
se tiv~sse sido mantL:o. onc-!·ari 2 ~;em- ""'.f·St'<\0. na forma. es.taSe:.ec'.ti.a peh 
Pt-'€' c: mo uma e~p!ldg_ de ~à medes s!}- """~'l<:l'i!''li~Po F2:'em.1 
bre a mPlc-.s que tivessem a cTao:>:Em f:~.t.., ri"" Co'11i!'~õ:>s em r. fl-e D"JVe'U­
necf'co'árla oara df'nnnrbt· ao Poder h,-.0 cl~ 1962 - HPri1Y1Trln Vie~ra, Pre­
Púb!ico O<: 3.bPS0S do t'[ijf'l' Í;con6m!co ~1denl·f'. - Vn1'111 10 irrt an '~(.!'11'1, P.€13-
Is.<;.:J implicnria, evirl'?nteme-nte. em ~~., .. --· r;i'h"'iio I'rlW.;11lr''· Hum­
d;~?s•frnuio para !l''!Pêles ou e po:csni.<;- ''ertn T,1'":r>"'f~. Adauto Cardo~o -
sem elemf:'ntc.~ pa.·:~. faz~r a denúncia Jocob Fra111c:.. 

' 

16'" sess:to <'.onjun(a da 4a S<'ssão legislaÚ~i ordin:íl'ia da 4" legislatura 

Em 14 rle novembro de 1962, às 21 ··nras e 30 minutos 

ORDEl\1 DO DIA 
1 Veto or~~idenchl <parcial) ao P!'ojeto de Lei n11 3 .. E-~;:i. na C~man\ e 

I" JH-61. r:o Senado, que regula a repres~ao ao aouo<o do poder ec<.nô­
nico. 

Ct:U(,fa 

1 

2 

3 

4 
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8 

lJ 

11 

12 
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0RIENTAÇAO PARA VOTAÇAO . -
Dispositivos a que· se refere 

a~J;. 4º · (integralmente): , 

pa1:ágnüO único do art. ao ünteglalmente): 

do art 9" as pa!Dvras: 

aprovada pt:lo Senado Federal. .. "; 

.... § 3o do art. g?, (integralmente); 

do § 4º do art; 9°. as palavras;_ 

"... devendo exercer a função em regime de tempo in .. 
tegral''; 

~ 1'' dq a·rt. ~2 (integTalmente); 

ao § 2Q do art. 16, as palavras: 

"... ficarão impedidos do exercício da a.dvocac;ia e 
:uncwnarão ern regime de tempo intf'gral ', 

- do § 3° do art. 16, as palavras: 
•· ... e os seus vencimentos mensais serão igua1s aos 1os 
membros da CADE''. 

...... da alínea 1 do art. 17, as palavr'ast 

•· ... e judiciais"; 

l. 

alínea 1 do art: 17 <integra.Irnente): 

~ 3° do art. 37 (integralmente); 

dos arts. 48, 60 e 61, fiiS palavras: 

... peio CADE ... ", e 
, do CADE ... ". 

do art. fl:l as palavras: 

SENADO 
MESA 

PresidEnte - t\luura Anctrn:Je 
:':::ll.J. 

FEDERAL 
.,~ot-t<f:.~I:.N I AÇAO PARTIDÁRIA 

,''\H I lHO ~Ol 1.-U UE.'\lUCR.·\lll,f 

V1ce~ Presiclene - H.!J l-'UJUteu·a -
lU['. • 

' 

J:'auto Cuelho - Amazonas. 
LcJlo:'IO àl:l .::ilH'tiHI - para 
Vtcto'nnc t<'reite - Maranhi·J. 
8etJusuac ":..rchet - Maran11aa 
l!,ugeOJu !:SalTos - Maranllao. 
,\1enezc::- Pimentel ..:... ceará. • 

Pnweuo·Sectet~tno - A.r~etniro de 
'J.!,UUel.lu- P'l~ 

~f'g'Hi1dO·t3ect C' I a1 lC 

tntJo - P:::JU 
t·ercetru-.Sr;cr ela rio 

{)Ut;ertc LV1a 

l\lmdlo Viei 

' • ., H:11.~· Carneiro . - Pararba. 

·a. - UUN 
~uartu· tiecn t{u·1o 

- t:'L. 
Pnmeiro-!:3uplente 

" b'l!l.IV [!) 

Jarbus M:1rHnháo .- t-'ettHUllbUC!J, 
.Silveslre Penclf~ - Alaguas. 
A.f\o \lmnna l!:.sptnLO SaJJto 
.Jettcrson AgUJa.J - I!.SJJil'lto ::i tnto, 
Gt:heno M;tl'UlhO - Uuant~t·ara. 
Paul<.. L<·ernande::; - RJO ae Jr< t!l.rl. 
l\lOUI'!l And!ade - São P'lU!Q, 
U:t:.par Veloso - Para na. 

lJ 
.\1.tllna~ Ulym· .~ 

'" !4 

JlO - t-•· ... H 
::Jee.nncto-::::Oup!ente 

- P.SU. 
1 eJ cetro-Suplente 

ente - U.UN. 

lb 
JUtl.Q'Jl!O Pa· lb Alô dumm11es - Para na. 

~..Jrr.I 

Flnn\L' \'!Üllet 1 P:SlJJ 
VlVf·liDI•Ill~ 

LJmn reb:fu·a tPiti• 
Nu~ueun aa oa·ma .p[H) 
Lobão da· SiJvetJ a 'P::iUJ. 
Vtctonnu f'reue 'PtlUl 
Jefferson ae 1\gutaJ , P~UJ, 
Guido Monclin c P.SUl. 
Jorge. MaynnJd 1PtiP1. 
Saulo RRtno~ tP'l~l. 

_, UA .lll.\UlHi! 

João Villa.sooa$ • Ul.J.l\ J. 

CIOS PAR IJD<!S 
!!U t'AH IllJO SO' IAJ. 

UE,}lOt H.'\ lll tJ 

LIU€'11 

S~neUll.o Vallariares. 
1/\C~-UUE\,ES 

Gaspar Veloso 
Victorlnc F'reire. 

DA UNIA O UEiUOt'Rlt. fiCA 
NACIÜN.~L 

Li DER 
Daniel Krle~er. 

VICE-LÍDERES 

Afonso Arinos. 
Afrânio Lages. 
Padre Calazan.s. 
00 PAJf'I'IUO TR.>\BALHIS'fA 

BUASli.EIRO 

ÚDER 
Barros• C a rvalbo. 

é11 VlCE-LÍD. :t:<'S 
Fausto Cn.braJ. 
Arlindo Rodrigues. 
Nelson Maculan. 

DO PAI!1'IDO LIIIEI<TAflOI! 

LÍDER 
Mem de Sâ. 

\'ICE-LÍDEJo, 

Aloysio de Carv~lho. 

DO PAR'l'lDO SOCIAL. 
l'ROta:.ESSl,S'lA 

L f DER 
Jorge Maynard. 

V!CE-LÍDE!. 

Mi~el Couto. 

DO PARTIDO PRABALHISTA 
NAVIONAJ. .. 

Lt.."'Bll 

Llno ae Mattos. 

DO MOVUIENTO fRABALUIST A 
,ltENOVADOR , 

Lb>ER 
Paulo Fender. 

DO PAR1:1DO REPUBLICANO 
. -----·.- -

17 ()uWo ;vwnOin - Rio .urand(! jo 
SUl '-,. 

tlt:~l dtto Valladares - Mina~ Gc-
' r aiS 

9 F'l,,tlto i\Hillcr - Mate GrOSfiC 
..!IJ J !.!Sl elillt K.uPJ\.s~'lleK 4 LH.:~fiCHldO 

Ew exeu:tcJo u ::H José l<elio tno> 
- U01as 

· :1 Pl?dH• Ludoviço - Goni.s. 

u:'l;li\0 UE,\10LKAI'Il.A N:\CIU:'I\1\1.$ 

' ' J 

' ' b 

' 1 

" 
lU 

1

,. 
ró 

::. 

l\1 oLtl'áu Vteu·a- Amuzonas 
t.ara.tus de Assun~ao - Paré. •. -
Ju:IQulm ~al'eute - Pl:>.Ul. 
l•'eruana s l'ávoro - <;earà. 
Re'-\lllaJdO fernandes - Hio. 
.sf'!'glu Marinho - Rio Urandc do 
N~rte 

Joao AJTuda - Paralba. 
1\tranw Lnges - Alagoas. 
HtU Paunc1ra - Alagoas. 
HenbaJdo V!eJra - Sergipe. 
UvtC:1lo lel.:<e1ra - Ba111a. 
u~J Caro - l:!:sp!rito t:;anto. 
A.ton~o Annos - 'Licenciado Em 
e.:<el'C:ICIO o sUplente Venâncio l[;re-
tas' - Guanabara 
PadrE Cawzans - São Paulo. 
!rmeu 1:3ornhausen - Santa ca .. 
tanna. 

Daniel Krieger Rlo Grande do 
Sul. 
Milton campos Minas Gemis, 
Joào ViHtt;Ooas - Mato Grosso. 
Lopes da <;osta - Mato Grosso. 
Coittlllr!l Bueno - GoiáS. 

1'.-\R'l'll)l) rl:t\HALIIJS'l A 
BKASlLElRO 

1 Vivaldo Lima - Amazonas. 
2 .\1a~n1as Olimpto - Platll. 
3 F:austo CabraJ - Ceará. 
4 argemiro de Figueiredo - Pura1· 

ba. 
5 Hxrros Carvalho - Pernambu!:('• 
6 LourtvaJ f>'ootes - Sergipe. 
'l t.lma l'elxeira - Bahia. \ 
8 Caiado de Castro - Guanabara. 1 

9 Arlmdo Rodrigues - Rio. 
lU l\1igueJ Couto - Rio de Janeiro. 
11 !\1 eJson l\lnculan - Paranã. 
12 Saulo Ramos - Santa Catarina. 
t3 J.\ ogneira d<'l Gama - Minas Ge .. 

rnfs 
Lice11ciado o Sr. LeOnidas Mello -

·Pia ui). Em exercício o Suplente, Sr. 
\lendonça Clark tPR). 

PARTIDO LIBERTADOR 
1 Novaes f<'ilho - e_ernambuco. 
2 Alotsio de Carvalho - Ba.hia. 
3 t\.1em de Sâ - Rio Grande do Sul 

P<I.I<PIDO SOCIAL 
PROGRESSISTA 

1
1 Jusê M.aynard - Sergipe. 

~AR'l'IHO l'RABALHISTA 
NACIONAL 

r 
)1 

Lino de Matu.s - São Paulo. 
MOV ll\ti!:N'l'O fRAHALHIS'l,. 

ltENOV ADOR 
Paulo Fender - Pará. 

PAft1'lDO REPUBLICAMP 
Mendonça Clark - F'taul. 

!l1mll LEGENDA ~ • 

d . t• Ô I '' -r • " ... l!l.o curw a.s ~'Y.~~·It:!'aç ~., .• -Mendonça Giattt.. .J) 

1.. .&1ll Gu.imMâés :~ 
DU.-IIult ~o ,. illl! ·-~,ilf 

Norte. t:P- · 

/ 

' 
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C~~iss4o de Educaçãc e 
· 1 Cultura 
• I 

COMISSõES PERMMJEN I ES i· 
Comissão Diretora I 

Moura Andrade - PresJUd•te 
i\J ~euuro de Ftgur 11 t!d•.J 
U!JtJt:rtc M<\rtnho 
Mourao VlelHI 
.f:\i•.J\'U€E tl'tl)1o 
ti.Iafl11fiF OlympiO 
üuld<, Mondm 
JoaqUHil Par.ente •91 
Ru: eaJmcira 

Comissão de Con~títuiçãc e 
Justiç.a 

PSD Jefferson. ele 1\{~Uia~ 
C1rn·l•te 

uuN - Milton Ca':'PO:."l 
E'· t-:-;Jd~·ntc 

.J:-'::3}.) - S!lvestre Férflt~s 
p::;u - R.uy carnem 
1J::>D - Lubão Cin s:n·':'tr:"\ 
ULJN HeribaHW V:eua 
lJ 1 1N - Atonso Ann:.$ 
U UN - Atrãmc La;:; e:: 
p 1 8 - Luunval f<:or<h'!> 
f' 1 H No!!uetra da b" _rn;:, 

PL - Aloysio de uarvt1.t~t 

S\JPLENUS 

PSV Ary Vhwna 
P~!J ~ HenedlcLc Vallf!f!fjfes 
p:::;u 3 O;t.Sp~u Vell .. sl 
p~u - 4 Meneí,e:- Pwu-:•t.:e.l 
UUN - 1 Joao VUJastH>[lt, 
lJL>N - 2 l)anieJ Krw~~~I 
UUN - 3 Serglc Marwr.o 
UUN - 4 t..ope!l dfl t;u!'t<' 
p"J"e - 1 earrO$ Qarva.tl-o 
PTB -· 2 j_,Jma 1 e!Xf'it"S 

Pl - 1 Mem de Sa 

Reuniões· Quartas· ret: 'H 

Secret:\H.o: José Smu e:: 
F'Uho. 

'tr 16 nr.rfl: 
de UllVCll; 

Comissão de Econo,nla 
PSLJ - Gaspar VeUoso - Presll1f:'ntr 

.!'> ?TU - FauHo Cabral - Vlct: t're 
"s!cteot.e. 

Ul)N 'Sérgio t>.lartní1o. 
UDN - .Fernanctef, 1:Huht 
UUN - bel caro 
UUN - João Arruda 
PSD - AlO Gutrri.arães 
PTB - Nogueira ds Ga:l;p J9l 
PSD. -.Paulo Pendet 

SUPLENTES 

PSD Senddor h.!fer1e7l'S Pinwntel -
Pre.sldente. 
sen~ctor Mern de Sá - Vice 
Pr~spdpntr.. · 

~ENADORES 
PSIJ - :rarb1~s Marnnhüo 
P").:B SauJb Ramo;-; 
P'l'l:; - Arli~do .Rodliglw;; 
UDN -_Heg~i 1:>,do Fr:rnanri...'S 
UD!-.; - Psgre cala:-.;.ms 

I UPLENTES 
r ' senaaou~s 
I PSD - Lobão da Silveira 

I PSIJ - .t\W I:J.u;m?.rae . .., 
;,;)Jl·l - Lmo: de .~.\1alo:-: 1PTN) 

1 PTB - C:li<llo de Cnstl·o 
P'fS - Lim Teixeira 

PL - .Alo:; ·i o de CtH'\'alho 
Beumiles :1$ qt~il~·ta--te1ra~': Rs 16.00 

horns. - Se~re une: em tltpygu. 

. ~-·· 

C · - d F' . 

UDl\1 

J-nte 
P::iU 
P~Ll 
p:-:.u 
P~u 
P~L 

UUN 
UU!\1 
f'IN 
lJUN· 

f' I " 
P"U:.I 
Pfti 

om1s~ao e 1nanc;.as 
uall.Jel R.neger - t"te..:;Jaer.ft 
P..r1 V 1anna -: V t..:e ~resr 

l!.:u~,ento ~<-~rros _. 
Pe~~IL Coeln<. ' · 
Ua:'JJa1 veuu:;c- · 
lA.J.a(.· da· Stiveua 

---V ~cfonnc f<'Tt"Hf 
(rtr.Pll Ht•rnt,<tui'-t>n 
l''ef·na 11(Je~ la ..-ura 

LHV" de Mat.tn::. 
LniJe~ oa üost.:.l 

Nokuel!"ll da (JHIO~ 
Haflu.~ CarvalhO 

- 8::utc Ramo~ 
- Utxf Hult R~ado 

Pl - Me:m dl" Sá d?t 

l SUP:.t!.!'>"~(!;~ 
PSU · - SH\"esu e Pencl<>s 
Pt:,U Hu.~ uarnettc 
P::-1U Jo~Nl~ Mart-~l!n:'lo 
PSw t\1e:·r.e7.eto Plmentel 
?SU Pedr<. LUOOVlCO 
P$L t<'"llinl<: Müller 
ULJN t:u/unbr~ euen.o 
U.tJN t;tltna"rla.• ae Assumpção 
ULJ!-; - Jo c A.rruc!a 
UUN - 1\1! ton uampo.!! 
UUN - J'l t Vtlla~bUM 
VUN - u J caro 
P'I"U' faust.{. Catn·n.t 
PTB\- VtValdo Uma _ 
P"J ~~ - ArÔn!)O R,,·:HltUeS 
P"l B - Oa{fldO de Ca~tro 
PTH - Luha retxnra 

--- PL - Aloysio de can'ulho 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

Presiflente · PL. 
::>en:.1at.:1 8.loysiu d~ ~Carvalho 
Vlce-Pn:!sJnentE: PSiJ 
Se:uuJor .Jarb:-t~ r.1a: anhào 
ôenadOI S/JveH:tc Pencte~ -· PSV. 
.::ienac.ot Pa.dre Catazn.n~ - uUN . 
S<.:naOOt Colm!,ra ~uenc - UU.N 
Senador Caindo a e üa.strc ~-~li 
Senador fo'amlo canraJ - ~rB. 
SUPt.E.N.J 1!:.8 P~lJ 
Senadm Hm Cnrnelrc' - PSU. 
tienadrn BenectJrlo Val!anares 

.:3ennoor 
senadnr 

,IUf;l. 

S,>nadOI 
;::ien!ldOJ 
Sen:-~dt•r 

Sf'fg1c Marinho - ULJN . 
HegmaldO r·erOitndes ... 

NelSon Mar-ttlnn - 'PTH." 
t..tll.\tJVaJ Ford€.!' - P"t O, 
Mem de sa - PL. 

Secr-etário· Ronaldc fel'lf'lro u:as 
Jttcy11 LP!.";"!$llHh•o - PL--8 

HeunJóes: Quartas-feiras ru; 16 OO· 
.:-as 

Comissão de Saúde Pública 

UDN ~ - R~gtnald.o 
Pri."sWenre. 

F'ernandes 

PSU Alô Ouimariles - Vice .. 
~>residente. 

UlJN - fi·ernandes I'ávorn. 
PBD Peoro Ludovlco 
PTB Saulo Ramos - t5} 

Sl:t>L.€NTES 

PSD - F.ugênio Barro~ 
PSU'.- Jarnas Marannho 
UUN - LopE-s cta Costa 
UUN - Se-t·g!o MA.rinno 
P'l'H - Arltm!o Ror!rHme~ 

0~eumões. Qu:nt.as-teiras
1 

à! 

Secu~tt.rio: E~,unrdo Ru.i E'·ar!Jcsa. 

1 Comiss.l"o de l ra~1sportes, () 
Comun.1caçiies e Obt as Pulll1ráS 

p't;u 
_.ente.' 

UUN 
:'; e-:--;cente 

Jorge Maynard 

Oeimhra Bueno 

Presí-

·- Vice-

Comi~são dê. ~e! aÇões E.~teriore.~ 
1 PTH - VívaJdo Lim::~ - Pt e:!Hi"nte. 

OUN - Joao ViUast.Oas VlCe 

P~!J VlcTorino ere1re · 
UlJN Joat A.rruda 
P'I H fi·aust.c UarH·aJ t5) 

SUP\.EN1"ES 
''re~H"tentc. 

UIJN AfrAnlc La~E<S. 
UUN -- Hentll'lldl.. VieirA. 
P:SU J.:(~nemct.o Va!lndarr..s 
PSJJ 1 :.a . .,fi.aJ velwso 
P:SU ··- t··tt:mr M:U!ier 
J?"J'B - Lourn·a: fo'Ot1tes 

PL t.:.:;·;~l_r, de .C~lvalho 

ODN 
UUN 
üU!\ 
PSU 
PSD 
PSU 
P'I'f:S 
PTB 

P!. -

<;Jtt ·:.r:-<n::s 

M . .Li:c.r: Cêimpo 
loár- A..rrucJt: 

Srt;;Jc Manntlo 
ME'ttfZ~~ Fltllf'ntel 
,lettersuf'l df' 1\f.!Hmr 

·AIO ÜLUUl~tàt>~ 
Nrw:ué1ra da U:uma 
BartoF carvaHio 
Mem de Sâ. · 

•9• 

PSD - J~ttersuP ae Aguiar 
PtiU Pautl Doemo 
UUN - Serglt' Martnho 
tltli\: - Lm~ a;;- ~!ano:s 
PTU . r-;e!son i\l!aCUi<lO 1 
~et:rdoed ~un: t::l.t; te! r ... ~ 5.:: 11'3 h.,rn.! 
l::if!Cretár-lc. Rcna:Cio tlerteira ulas. 

-~----,----· -~-- --· ----·--
'ATA DA 162' SESS,~O, EM .Í3 

DE NOVEMBRO DE 1962-
4, SESSÃO LEGISLATIVf\. 
DA 4' LEGISLATURA . 

PH.ESIDf:XG_IA DOS SEZ•HiC'QES RU~ 
PAL.N!ElRA E GUJDO .\lul'üHN. 

RBtuuões: Qulntns·letras à~ 16 ho As 14 horas e 3G ·minuto.::. .lcham-.':.c 
p:·e.sent-es o::; Senh(}!"('..i. S'Cn:~do;·es: 

lr>s. 
Secretário: J_ B. Castejon . Branco . Paulo ·coelho - llirat.i~> Luna -­

P~nw !i e:, c e r -. Zaearias •H .ts.,uuq:-
o Çi!O - Mu1L111s Ju.ruO'T - Vi;;íoitnO' 

. ~ ~ F•1't1"e - Sebastifio A.çh,!r .. - .~fcJrdon-
. Cormssao de Redaçao Iça_ Clark -. Leo11idas ;)2-::tlo __ .M«-

. . , jlhws Ol1J1!1.1Jlo - Fe1 n•la;.:.c:-~ "l'a.t·ora -
Sérg:a h-1artn110 - Pr~Sitienl:.t> IIJlJN .-1cne:oei Pimenl l __ · \, ~ ilt 
0 f\ \'l""fll a v·ce i-'l"t"S'd.entC tt"VU .I • . P. .JGTvO.:.> J O.? a-
o · • '' • 

1 . - 1 • ·- · ·q ' 11kão - Uuy P.almeíra - SilVestre 
Aló Gmmalf'te" íPl:SUI . ~~Péricles Loum;al Fontes - Jorge 
P..ftonsc Arinos 1UU~l Jla:·nard _ IJerllald. [: 1t .. 1 _ 0 .·• 
Lourn·r.J F'on1es 1 P'l Bl . .J. ·~. . J O. ''f,.... .vz 
Padre CaJazath= I UUNl d10 Tet.retr~a - AlOJfS_lo ri c ·~arva!lto 

PSD - 1 Eug&mo Batr o~ 
PSU - 2 Seba,stião P.r,:ner 
PSU - 3 AlO Uutmatàe~ 
UDN - 2 Ov1dio l"etxetra. 
u'DN - 1 Irineu Hornli:o u;;en 
UVN 8 Zncn.ríli$ ASHHnp~Ao 

'r&s H 
" ' VI ·• UUN - Del Cfi10- Ary Vumna ~ JeJjcr-

·~ en .. a!do eu·a 1 • s 11 de Agu ·r A z· 1 li' d · 
' CaJado ae Castro 1PTBJ .o, .. • . r r -. r Hlf~t? "o ngu,~~ 

UUN - 4 Sérgio M.anní1o Secretârio 
~1hermunt. 

0 !.os - Fredfô'rtco Nunes -- Toao Vtl-
PTB - 1 Lima feixetr-a 
P1'B - 2 Saulo Ramos 
Reuniões: Quintas-felt aS 
Secretário: José Sr:-ares 

r R.enato. de Almeida 2 Lobá da Silveira IPSlJ•· I-- .. oque1ra da Gc.ma -Luto d~ flla_t-

! Secretário Sara Abraâa- - Ofic-in _!as/Joas - F_iliuto ,'\.Iuller - Lopes lfa 

16 I 
i S . I L.€gis!atlvo. Costa - Irn1eu BnrnJW:fst:JJ _ Gui-

O.~ 10r:\~ c - ~· e Le<>' •. .'lsl.aça"o o01a d 1 · ae ullveua ornissao ~ 1 _.o 1towt.ml.- (3:1>. 

FUho. 

\Comissão de Agricultura 
PTB - Nelson Mnculan 

dente 
PSD - Eugênio Barroa 

-Prestdente-
--~ PSD - AlO Gulmnrú.~s 

PSD - Paulo Pernanàea 
UDN - Lopes da Cosr.::. 
UUN - Ov1dlo fcixet.ra 
PTB Fausto Cabral t'l} 

PSD Pedro Lm!ov1co 
PSD - Jefferson de flgnJ::n 
PSD - Sebastião Arcbet 
UDN - Oel<Oar<> . 
UDN - Irtneu Bornhame~l 
PTB - OaiadQ d>J Cr~sr.ro, 
PTB - Lima rc~,::elra 

·Reuniões:· Qutntas-te1ra~ .. às 
rn.s ~ 

SeCretário~ José Arlstide:s de 
FilhO. 

Pretn· 

Vice 

16 ho· 

M.ore.e~ 

t 'I . --
President : Comissão de Segurança o SR. ·I•RESIT>El'\TF.: 

Senador. Li na Teixeira - Pl'B- ,I Nacional A lista d<! pr-esença nc'I.'>J o compa-
VlN·Pre~~dente: ./ . l"f•canento àe 30 S~J·:u··~s · leil.adon:.s. 

Senador RjY Carneiro - PSD. UDN Zacarias As.sumpçãíf - Pre- Havendo número legaL decl-lrJ abpJt 2 
Membros · 5ictente. f. .s.rssão. 

Senn.dores:· PSD - Jt!Iferson de Aguiar vai ser JiCa ~ ata. 
LobâQ da .Sílveira - ?SD. PSU - SHvest.re Pérlcles 
~Jenrze.s pi!mentcl PSD. UON -- Sérgio Martnho O Sr 2~ Secretá:rf.o fP"OCI~~!e. â 
Afonso Arinos· _ UDN. P'l'B Calado de Castro leitura da ata da sessao ,an-
Afriimo La"·cs - tJDN. .PTB - Arlindo Hodrtgues f7l ierior. que é aprovada ;;em de-

~ bates. ' 
L~lpe.s da Gosta - UI.'N. 
Vivaldo Lilfna - PTP. 
Arl'.ndo Rdàrigues - PT~ 

SuplenteS: · _ 
Seba:.tifw Archer -- -PSD. 
SP l'..stre ~hicles - P.SD. 
Eugênit.l adrros - PSD. 
Dlx-Bmt. R.mado ~ ODN. 
Padnt Cal~za.ns - UDN. 
Ht!rib~1ldu tWiena - UDN 
Baz 1os C a valho - P'TB 
LOLU!VB l P' ntes - pTB. 
'•Ir·J,on Ma uJ:~n -.PTB .• 
R·euniões: Quintas-fe1Fa.s, án 1ü ho· 

l'Ut. 1 

Secretário:! Cid BtÜi]gi!r. 
' 

StJl'ILENTES 

PSD - .Jarbas Mtlranbãu 
Presidente. 

_PSV Rn,9- Carneiro 
PSD -. Jo: ~ Maynard 

PSU - Vtctorino F'retre 
UDN - João Arruda 
UUN - A!rânio Lag€S 
PTB -· SaUlo RamÕs 

. PTB - Nelson Maculan 

Reuniões: Qutntns~.felras ."à~ ~~ · ··~ 
~as. 

Secretário: Jul!eta Ribeiro d~JI :;;n• 
tos. 

o Sr_. li? Secretário lê c scguink 

EXl'ED!EN'I:E 

AVISO n? GM 254-Br, de 9 do m&o; 
em enro(J, ào s'r. Ministro da Agri­
qu;!Tii·~· Transmite· intor:uaeõe-;; 
prsrlfl<,·~ pelo· D1st.ituto Nacicnaf d?' 
prc-:sL·· ·: oelo Instituto ·sôbre o ·teor 
do Rrq., ,ment.o no;. 48-62; do Sr. Se· 
nador ~-'a'IlÜ Coelho . 

OFiCIO nç 1.64J,.df' 12 1o <11ê~ e-m 
cm•so, do Sr. 11' Secretúrio da C;'\-. 
ma.l'a d~ Dept~+:'iHlos. encmnl:1han<1c · 

1 à ·revi.~ão de Senado o se31ünte pro­
jeto de tel: 



. _, 
' 

Projel o de Lei da Câmara 
nç Hi5, de 1962 

(N. 0 4.::56-H, (le i9'62, Ila Câmara 
dÓt. D<:putàdos! · 

16.5Ó0.00-ú,00) para atender às desp~as 1 den!To de trinta dlas, mais ou me~ ) 1 1rfctÚi~>Ia, Pdl'l\1.:11e1·l,;oi r>u SJu\'P::H:l 
.1

1
ao pr;osoal C.cco;.Tçnf..e.o, de~ ta lei, d1s- nos. • ll<-gidam c:mo:.ta.J,tf..;l: ·y_,;:- hm~'·\1.'.1: ,_, 
pensando o registro préviQ prlo Tri~ : Agrn.deço a .V. Exa. e ·ao Senado a.s l Jl't!ITo8ativas que culldem cum o 1a:. • 

! bunal de Contas. . . . . :providências ::egimentais qu_e o f~tc.l/ rêsse geraL E' que a. demo::pc;a !':-' 
I Art. l~L E<:;ta lc1 ~Iltr~ra em "-;·.Jr i comporta e e;-clàreço que n~mha via-- atualmente pel·].· -i~lldlde~~ soei !ti. c: •w 

!na 9ata ~e_ sua pub!Jcaç:l~: rev~gTchls gem é !'elta f•-em n~l"!ht~r~ onus.P~:u mo jâ lutou n 1-evolução Hbe:--~i-,·:·-
Dis;;õe :;ôbre a caneira do Jili- 1a.s a:o<'pü~Jçoes en1 cont:ráno. 1 o Sen:wo e sem Utlh7..açao de fapl~- mocl'átha pe!a ··.igu::;:d!!de c;v.l. ~;· 

nfstêr,o Plí)lico do Distrito Fe- As Comissões àe Constitu:cão e 1 dades de QlialqueT· nat\Heza,- cab1veJ.s_ r,ompreensível e claro que ~dentrn -;e 
deral, e dri uulra:; proüidbzcius. Jusüça, do Distrit-o FederaL ú~ aos membros do C<..-ngre~.so Nacw~la\, colldiç()Ps nov8 ~ haja re~T;.:.s l~<::n· 

O Cong ·eJS·'o Nacbnal decreta: serviço público Civil e de Fimm·- ou conc_edictas pelo Poder ExecutiVO. corres.p0nctentf'.o. N:~o vale di,c.::,;• 
Art. l." A cRrreira do Ministério ça.s. _Atenc1~sa:1;:nte, Auro ,.Moura An·lqmll 0 f(ltor prapo::ci·el'ante nR ~···-

Público d) D1strito Federal a inte- d?ade,_ Pie~tu~~te cto, ~,en.J_do FederaL 
1
borac;-âc · de.ssas lei::, ~e de nJ.na •. -~, 

grm·se d(•S ;;;egulnte~ ca1gos: dos t2J Oftcio n° 81G. de 12 do mês em 9- Í"iR. I n.-~~~ .. lDE_:~nl>: . . . . política, de ordem mo:al ou f',,,_. 

de sub-piocmador Ge1al; quatw 1'1J 1curso· do 81. P1c::ndente do 'T11bu- No expedien.e_l_Ido f1gnr~ ... ofl~10 tual ou se emer<·ent.e do de<;envo:\·· .. 
de Curador, quatro {4J de PIOmotor lnfll Sup~I~m Elcitmal - Sohcit.mdo em que o sr. 1\~mistro Preswent.e ao met{te econõmico"' como da cri-.e ·,.,_ 
Publtco, <j1latrq (4) de promot01 pub~- as provtdet;cnts lcglsl.atwt\;; nece~~a- Tnbunal S~1penor El.c1Nral s~~IC.ILt lcml. ·...-:1 0 vale, pol;, d!scutll 0 n 1 • 

titnto e quatlv t4> de Defensor Pu- na~. nos teunos do antepiCJéto que do Comne.s.~o Nactonal rts prOVIden .. ronst!fttl um
11 

ntnàc:io de fRl~- r~­
blico ntnnéiad::l oudma1mr-nte, na lote1e~e, a fnn de que o CH'~Ito a que c1as nece.ssarws. nos tenHas do .mte- r,i -~-sE' cor'ltnua:-~,Pht:> e a dP..-:-·, 1-
re~peetiva cla.:,.se, e. provídos na for- 5(' tt e1.e _o. att 14 da Lei n 4 115, de PIOJeto de lei q,1e ofHer.e. a fzm de 

1

. ã-o tern. pm f'Xcel~ ..... c'.:~.. ""n' r::~ •q-
n1a da· k!(tslaçfo Vlgt>ttLC. 22 de ago.c:to de 1962, possa ~>Cl' tam-, que o C1Cdlto a qt~e _.se l'f'~ere o ar!I telar 

Att 2 ~ I''JC'atn c1mdos, no Quadro bem Utlilz:tdo nos g.1stos de::onrntes go H da Lei n9 4 lln de 24 ü.e agos· Se ,0 \e--e-s CT"O dr? 0 r• .~ 1 
do MUllSt •uo cta J .tsLça c Ned;rJe:ns do reíert!ldum a que ~ni ;;er s11b~1e- (to de l9H~. po.,,a ::.er t~mbr-m uhhza · Rtpe~t,1 ' .:.-..e , n; · 0e P.:rl:OJnl"'nt 1 , ,, ..... _ 
lntenDrt'~. patte Pern\anrnt€. no•:-. üda a Em~>nda ConstituciOnal n 4, do nos g:asto1- de~oucntE'~. do _1eje- ·fiar ao GovP·no 0 clh·;::-;~ 0 de 1_ ... ,· 1 ~ 
(2) de subproc uaclor-GNal, d01s {2)! (Ato Adlcwual} ou em qua1~QlHl' I rendum a que va1 s·2r nmmctJda a em f:.f;'"t 1 rrar 11 ~ 0 ~:a ·p31 .. l 8b..:., . .' 
de cwad<•r (l.ms t2J de P1omulor /despe"as eleito1ais no e::reicicJo de Flnenda Con;:t;~ucio.nal üoJ 4 1Ato Adt-~ma ~ p . 11

"''vi.·ta·· ... "'. ".'0 ,~ .,bi1'rl, ... :,·. 1: 

PUbllco, ~ 01~ 12 1 de Piom_ot•Jr .~ab..,ti~T}.S63, no-, segumtes têrmo.s: cwl.:_al~ .. ou em 9u~_i.:;_q1J?r ~P.spesas ap;~s.c:a~:ao eato ~b~ 1)~, 6·~Óas ·~!''':'';. 1 .. 
tu to e dOJl; 121 de DBfcnsor Pubhc~. OFíCIO I elpi,o~ms no exrl-clcw .. ~e _UG3 .. , r:as A:; leL~ .:t!"rC'.~crnb•,·am-:<e li f ... " 

Art. 3.( Aos Supprocnradores-Ge- I Tratancto.;-,e d-e n,:tatt.rJ<l fma11:c:1a. 1 tos-Ír>i-> ~is t••flo · c:-?' a lf'"'"'-l~~-.,. 
rais inc~mbem r..s aLnbHições·comtan- 1 Exmo.s. Srs. Membros da Congres- 1, em q_~e a propcs1~ao llt!H' tP.r mlct_o lmud<~ ~om rrPld('z f- Q:'f' ·exi~;f' "'"'.1, te" dos al" igos !'1 22 e ~3 da Lei nU- so Nacwnal. . l-na Calnaru dt~3 Deputado!'!, de aCÕl·-~·llt' . . • -i i' '~>I , ,. 
·m~ a.43~. de 20 de julho de 195R, na Par~. ali de.-,pesas com a rcaii:-:a\~0 do com._ o d~"posto no a·.~t. 67~ S 1º. \n~ llll?~s~nute .~e.o cnL.o: ... J·t f·:::: 
torma por que ali previ:;tas, além de do reJerendmn .que terá lugar no dw da Con-titlnçao, a Pres~dCI'!cm Val :; .. " ~ d.nh~ <"t· ·~~~.:!)'011 h A 0,_, · ~ 
outras -q1w lbe1. delegue o P.roctH'a~ 6 de jandro de _19_63, não fora~n. pre .. f'ncmhinhar o expedier'lte aque.a Ca..;n 1 ;~

12 .~ rro 1 1 ~~·--'·t 1_cd~",' ., 1f~'L -' 
dod.-Oer.aJ inclusív• rclativamrnt~ ao vi::;.t.o~ os necfssanos recurso~> iman- do Cong-resso. d N aJ_ en /' annn.o. 0t ... .:; ---~ 1 l~ 
Minist.ério Públio::o dos TerrJ~jrios Fe- ceiros. · F' c. :. . 1 ~ ar~~.a_.1!~_1.~.1 .conllln_"'P~~1,1 P .• 

1.:·~~ 
, .- • A dotação orçamentária proposta .o SR. _PR .... IDL~TI.. .e _.c;ão .. u:e . ..,-,1'\,w,nentp O• n. s n.l' ,-

derats. · . para o ano vindouro foi calcuiada comunico ao Senado qllô', ü•ndo em t·o:os qne VF>1lf'?:;: nP~s:a _lnt~ · 0 
Art 4o Os SnbprQcmarlorc'-i.-GennE excltlsivmnf'nte para o;:; gastos nor- vista a melhor dist.!'~bL'çflo, para l'Plto ncn:?'Wl_P ,..Je:= J!l1poem é o d<1 

perceberão vencnnentos tntPlWr·e.<: H mais com eleições suplt'me;1 tnres e prohuncinnlpt\to do co:lgrE'S!:'O xacio- democrac1a 1nu~:frrntc ·. 
cin<:o por cento _<s~;;l ao~ de !~rocnJ:a- nnmll:ipa.i.<;. Não .se cogitou de ri'/e- nnl, dos veto1: pre:;iô·L'nc!.:lis ainda o SR. pnES!IJE;\?fl~: 
dor .. Qpral. e sCtnf'nte farao .1!....<. :\. gia~ remlum o c11w.l somente agora foi f.i .. pP.nd{'htes r1le iulg;Rtnt'nto, e:sta Presi-
tificaçí\.0 d ~ I't'Pl'f>Srnlaç-át;~ n;_s .'m!Jst:~ xado para 0 princípio de 196:~ e nes·- cténda reoo Vê<.~ Conlinu:;~. a hOra dn es.pt~":H<:-t'l~..,. 
tuiçõe~ :po1 ttinta ou m~us ma.s. 1a altura não e mais possível qual- Há orHlorr~ insnito;; . 

.Art. 59 As nt.ribuicões d-eferifb.s ~IUer._ .?I.odíJica!;lo da p:·opo:t,"~· v:sto a) cmwoc;r scf-).-;;<io coni;mf:l. p:wn I Teht a Df:lana o nobre Se'·· -:,,r 
pela 1-e..,.isla.ção em viaor a.os curado- Já. e~Ln encenndE? o ptn:r.o ts1at..!e- o di~ 2G do CCJTente. ~R 21 hora.-. e Pr:-ulo CoPUlo. 
re.s diZtrilmi-se-ão. indJf~rcntemente, cwo pa.1·a o reeelnmt!nto de e_mendas ::10 minlifOR, cem 3 Ordrm do Dia n sa.. P.•n:t .. o COET.JIO: 

~
los qr:atj'Q cur~l.(lore.~ a ~·i~rin de <10 orçamento. . ., .)"lln:.an.~ pa.w a de 22: 

! h) .:ic:;'lJ~:lf 1 clr. 22 á m·l!Pria que CSem l'et·i.•tlo do oradon - .SeP!v'lr ·ocu1···rln:--0err!l. nf<"n+n., n com·cn- 'Tõ.!'lli.Jé-m nHo ê pr~lic't'Jt:l a u!ili:m- · 
~e'.:.:on cte .<=er np:·ee'ada n1) jilt 6, Presidente. nobres senndotr.c:, 1Jó. '''::l.s 

ência e 9 1~<.~~''-'-tj~ .. ctr do :l'~·y~-~0. çfio, em 1963. cto s:.Hdo do créà!to es~ 1 • . •· vf'rberei desta tr!buna 0 pstaeio de dC'S-
Art. 69 Os Promo!orf'.:; Pt:b~:tu;; pu1<ü de C!'$ J!.JO.UüÓ.OUO.úO au.c;,. r:r--.~n;.r,{l, P.Ut cons!'qÜf'll'"'n, a prevn- cf!J:Jb:·o c.tl" afilrla ilo.t·· ·'·"· 1,01.1·::,1

.
11 1

.,.,, 
d . ' - . - I ., l •ÓOf ! t• • ' { 4 l'. '2 1 lerer (l sc-:,:]ir.tf' Ct$Cl'imin. çilo: r ~ ~ ' me n(:t,e ta·_•.\:·!~r:r:nn 'n : rr ,.._,rr,... - .\d<::' l.lt" ft .AJI 11· · · ,..1 ._, .::•:t· ll~h;J.. ',sanatório Ad•·:ano .Jorge-, loc;JJ;?ado .,;n 

Ge-rli:, !:frY p'io ~·.li.t·c. à". V!l.t:'ls C,·~:n!~ m~ntc pnra de;.,pesa.s eleitorais a ~e- v:a .. 14. :'ls 21.30: '\,1P.urrus. capital do Amazmu1..:;. Em 
nrJs. · • · t~m IDnlb:·,J: .• " 1:0 C•Jl'l'~.-~·e :jn:1. · .J. · 1 Art. 7? Os !';'t•mot-... ,.. ... qq~ .J::·n'n;;, .Ne.<:sR.'> cor:à:·>-q t·?I11JO a i:c.:: .1 ,le vc:o p:·e:al no Pro.if'to :if' I. oi nU- ;lllg la or~ç~lo .. dei ciêncw. d9_o; proir~-

. · " ·1 .... 0 ~_....,_;;- ..,,. c·.-··n'>l·a e n' , .1._.,.1 os de f' .. .Ul.Cwnaríos daqnt!le oanatono, õ-cslg:Pal"iifl do Prnf"•tr:vinr·C1ernl. ~!f'm dlrign-me a \tr.-;. -'S 1!'~\C<:-lenc:L s. f.J.~J. "' u ~ •• ..~ "'" ... , • .... u ... H t 
de sub.!:Üt·!ir{>lll e Rll':iUnren1 os Prn- ::01trli.ar a eX~'2n:>1o pnra o E-x ..... _ .c. 'H> '-;-;>;,f'do, a'lf' r~~·~:Ll ;{ rfprt':>::-ào au ~,~ 1~.:·~ ·o atr:t.c:o .df1 ."PU.c; vrnr:a~rnto 1 

mot<>t•f':; Fl 1,blltO<i, ineumbir .. st-ão do de 196:J dn VJ<>ência do <;up •crh 1 ' n.bo-o do poder ecnnõm:"o' /·I• na.J.~ de .<;eL<; mP .. ,o;f'S. Fr.'."'€'1 ·.' 
' • ..., - ' ~ • · ·•• ' · ' ' ~ ' 'tt ··as o no p'l<>ament" ao !cJt'J'etrdot'"' servira de r('aj.:;tro ci\·il <" d(• promo-· i?Iédito C':->pecinl, CünsoarltC os tênn,,~· . " . , . · ·'.j. . '·"' i~·.:.'J s ' "<:" .. ,'~· 

ver à açâc• "'penal(' a civil, (IS~im do anexo anteprC'jeto de Lei. / .Dia MO e 2h .1.s 2 .. ~C. lt' CJ t.IqueJ a.m.er.,1 por que P"~'·.··· 1 •1 
• 1 ~ . . 1 • . O!'i enfennos 1ntr•rnados. naquele no· o-

como a. eJ:ecucHo r a .'-'Pntenrn. nos AprOtt.•ito 0 ensC'jo u«.ra l'CJt::-1':-lt• n ~ ve,o pare::> I ao P;'('ll.f'd) dE" L<'I. ml- .cômio. . · · 
cMOS dóS artigo~ 32 f' 133 r!0 Córligo Vossa;; P~xceiênela.s a· ."eg'llran<;.l ·::e 1 rnuo 2. 1.33-B-f'O n 1 C11 ht·< ,, .1 C' nnmr~ 1 . . 

J?r&t'.SSO P(·nal. minh:t mnis alta es~itnfl P con<:idf'fn. ·ro ôfl-22 no qcnnrio. q·;(' tr~n~fo1·ma' ~ec:cbi, on 1 ~m. do Sr. MlnJ,.<;tro d:· 
Art. 811 Os r~~Pnsnr('<: Púh :rü:o: çao. _ _ .Jry A:erçdo Franco, p 1 r .si-~ J D.~~n~á:-tn-,c-nto. ::e.c .. in'l;r: ·. rlt> \ .... trfH~ S:u.ctr, o :.e:;-umte telegrama: 

com ás n.t.rbntcõ.:o~ QU"' Jhe.c:: impila. n dent .. :.,. .. d~ F·.tto em au.a,a~tsl. r.1a n l lll1rlol "Tomf'i con!wc!nwnto com a. 
legislação e·n vir.:vr. ~rrvil'<'ia junto am: Pl ".,.. 1:.~ 1;·- , ,,, " ~.arlo::;;! de Im•e.st mrJ:'n. Fr•Tovlá- ma!s alta ,consideração,' do apélo 
Jniz('~ qnf' !h('<: d~';,i-:twr o Pmcm-ador- ?.OJ~LO L' .... L •. J. .N 'rio e da outrfls prov!drPra•s: de v. Exa., através d<l tnbuna do 
Gerai. z d · • Amp ia as i:spos!~Õr!S ao arti- Dio. 22 nc: 21 3Q· ·sl'nado, no sentieio ·d:1 el'llnm1to«-a 

Art. 9° Ao Curador ct~ R('~id·~os go 14 dn Lei n'-' 4.115, tl.e :2 dei · ' · 1 sitmt<:lio v:vida no Sa:Jfltórlo 
é as.segmad.o a~F'sfir fl.o: 1'Ptm!õr~ do.~ agôsto de lfl62, 1 Vt to parr.iaJ ao Projr1n <'Ir lJ>~ ·nU-' Adriano Jorg-e, em 1\lnnnu.~. Apnl-
ór~â.os dlr!gentf'l':; da!'; fund8.-('Õ<'s com Art. 19 0 c'rédito a que se refer-e IJl''TO 2.222-57 llR Câm~:·n e nnm('· 1• mt> ln:'ormar· a v. Exa. e iln!;tre-; 
direito n dbcutir a.<;. maff.rias-ehl p~u- 0 art. 14 da Lei n\l 4. 115, rle 2:2 de ro 13-00 no SPn•ldo: que fixa a.o; dt-

1 
pares que a verb<J .dP rnan 11 trll"f!O 

ta, nas cor dil:;õE':> que tal ,direi*:.::-t .se agô.<;to de 1962, poderá ser t:9.n.~-<'ffi rl.'t.r!zf's e bn.;es da ei:l.w·uq:'o ll(lcio~ do Set viço NnPiomll ri f' 'l"llb"r('nln-
reconhecer lOS n·.~mhro.'• daqueles l.'- utilillado nos gastos ctecoc·en~es <to n 1r: -"P foi liberada na segunc'lrl qtlin-
gãos. reterendum QU quakquer di'~P~"·ts Dia 2f,l. ::7, 23 e ?.9. à::-: '21.3'l: zena de outubro pas:-.ado e a ror~ 

A.rt. 10. As cnmi.'i.SÕI:'~ r'f' 0'1" t:·t~,~ cleitor8ü; 110 exereicio de 1963. veto prp·dal e.o Projf'to de J_,ei nü- re~ponctenle ao Estado do Am~?o-
tam 'o...:;·arti!10s 101 e 114 f'l.'l l•'l núm~- Art. 29 }~:jta Lei !'ntrará em Yigo:- mero 3.519-D-57 na Câm>:tra e m1- nas fo. remetida atn.lvf;s do. Bal1co 
ro 3.434, de !W do in1l10 d-e l~:'i8 na d~ta de sua publicação. rev:.sada11 

11lrro :ifi-53 no ~~f>ll;.Jcf'J. Qll•' iu~tlht! do Brf! • .,il. no dia 25,de OUtUbro 
st"ráo const.i' uídfls rle um Subpr0:.ura- as di::;po.dções em conLrârio: o Cóct~~o Brasileiro rlc. Tf'lPcOJnuni~ pas:-nclo. prlra a Dcle~acia Fisca!. 
dor-Geral e dol~ Curadm·e:;. c!l~Õrs. O atraso decOITNl da ncef'alia do 

Art. 11. Aplié:l-se ao Minist.t':·!·io O SR. PRESlDENTE: · .i\1infsit•rio durante quatro mt:st>:-. 
Pl'tbllco dOS Te!·rit6rio<: FNl"'•·afl': O dlS- 0 ~n. PRERIOE~'l"l~; Tão lo,·,'o asSUil!l·, J·unt"melllC CO',ll Do Sr. Semtdor 1vloum Andrade a « 
JJOSt.o nos Gapftulos VITT do Titulo Vicc~Pre.::illência recebeu, com d:lta j O Sr .. St\.nftdor Jarbas ;\.Iarnnhaü a. 'mal Jr boa vontade do ilustre 
IIT: !T. m e TV do Titulo lV: de 7 do corrente mês, a carta -que e:l\'i~u ·à ~lesa discurso e fim de ~er Ministro da F'a?enda, trfltei dt' lJ~ 
'I e lli do Titulo v.·f! TT. IIT ~TV õo vai S('l' lida pelo-sr. P.rimcii·o .secl'e- rmhllcaào, na forma do àio;pmf.o nol' berar o.s créditos dos diversos De-
Tít-ulo VI d·1· Ift'i no 9.434. dr- 20 dF> iãrio. nrt. 20J. ~ zo. do Rerrimento rnt~rno. PRrtamentos do MhlLstE<ri·o ria Sal1-
hllho de 1958_ E' S. Exn. será atendido. de e regularizRr a cnJa:nilr."n -<;l-

Parágrafo únlco. A C0miK~ão ~r>- lida a seguinte _carta.: tuacão de :ugun~ setotes Trans-
R~"'nad ... paT• promOVf''l' o pro<'e~<:o {ll?.- E' o ::;eguinte o d;scurSJ do Sr. mito ao ilu.stre s" enadn.1·, c'·on1 '•''''"· ' • rtt Armas da República J ,, h- " cipliiutr ou a. sun r-e·,·i!-'"0 (:n~~- 1,; aruas M-aran. ao: :mtlsfaç-ão. que aql!i e.<;í:llmos ran;, 
~ H4 da lei S .4M. fi(' 2.0 dp Julho ele- Senado Fedem1 E' e\•idente n fnfLição de -111 .~ tlOVO pres!.ar todos 0.5 es~Jarccimento<; 
1958 serà compm.tfl df' \I'll Ruhnl'n- Gabinete do Presiclente ec;p!rilo df'mocrát.!co no smtimr>nto e .sôbrr a.<> atividade-" da Pasta e fn-
·~urador-Gem.l. se>u url''>irlPnt~ P ·df' nfl condufa do leJ{islador a c·al, caminhar RS sohlCÕt's dos nosso-s 
1un curador e um Promo+~,r· Pt"1111irJ São Pnulo, 7 de novembro de 1962. D t 1 ... pr.o.bt.emas· de saú~e pública a· P•· n· • ·t 11' e fato. em nos.';'o .empo. ::tcPn ua- _ 
do Min!stérú: Púb:ico do 1'"·:·1.n : ~~ E S 8 d R p 1 . se a tenà'nct'a do democr-::~ ... ia de pro- tJ'!otica colaboraçao do congrp_c.;.o;o 
{l.eral ou dos ProJnOtorC's.do M•l1 1s~..,rrr •xmo. r. enn or uy a meJra, "' ~ Nnclonal. At.encio;;.n.s saüdacõe~ 
Público dos re...11.·itório.<:, a critério do DD. Vice-Presidente cto Senado Fe- teger e.os mnis fracos. Procnra-<::e Elvseu-1:~agl'li-ote-. 1tinlstro da Sa•.t: 
?rOC\tta.dor~<!-ei'ftl. deral. a traves de leis stwes:::ivas, um pquHt- de''. 

Art. 12.4 1~· 0 PodPr "!?-.-.f>f'1:P_v~ n'l- ('\ Sf!licito de V.· Exa. dar çonhecl- brio contra nllusos no exel'rício de dt~ 
tOI.fzado a 1\brir. pelo 1\iJ<nl~tf'r·1o !1~t merlro ao Senado de que me ausen·· t'P.itos inrtlvic'lnni.s. E. por mttito que Sr. Pre.sl<ientf', de.sejo, ne.<;!a opor­
Justiça e Ne!(ócios Intel'inrP.<:, nm ~rfi- tarei do tenitório nacional, em via- e~sns medldtl~ e5tremecam o~· dPft>n- tunidade, agTadecer: 0 televrama do 
dito espec!a.l ltté 0 limite dP. !'ie!s ml- ~em à Europa, no próximo dia 9 do -"Ot'€S do 1litf'Ho 'Ll·~;Hi1donA1. 'oaRen.do Sr .. 1\líllii"tto da. Snúde. Apesar de 
!hõeS ~ quinhentos mil cruzen·os (Cr~ coHente, com previsão de regresso _çlevemos dizer, em um crilér1o pro• ~eonfl8r na decidida e eficaz cola.bo-



• 
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ração de s. Exa. solicito qu~ também·! ORDEIU. uo JHJ\ ~ altera a redação da letra "1" do artigc 
promova ã líberacão da verba de ser- .. ~ .,. _ . . "3 • i_ 88 do Código da Justiça Militar tDe~ 
VlÇO Nacional c'ontra a Lepra, por r' Sef,:ão de- (4. de lliJ'i~mi.:~·o tloJ Hl62 ' Vvh Ç<J_o, em Ylt .. ü umco, ~o :;_~OJe- I ereto-lei fl'l 925 de 2 de dezembro dt 
Isso qüe Aleixo e Paricatubn, lepr·o- ( ( Lf! de- Lrt d.'.. l~'-' 1;.ü~\ .n\_ ~n' ':->'~ t;;t~~ 'n." 11925J - em r~o·ime de urgência nos 
Sâr!os Iocalfzactos nas imediações de (Qúàrto.- fç:ra.l :;n ti e 1959 · .na .C1\_:>a UI'' 0 1~el.m Q'.le termos -do art. 

0

330 Jetrâ. c do :Regi-
Mansw.;, eStão em atr11so com o pag-a- 1··,· ~~~~,ta .. a, J~ns·~,\~:a~l a,a?, ,.ltl~;~a.sVol;·~ menta Interno, em 'virtude 'do Req•;e-
men~o d~ venctmentOs· aos seus tun- 1 . ~ '· _,.,_~._.,,,,_._ . "· •.-... ( .... . . •· rimento nQ 039 de 1962 aprova~Ã em 

· · t f - 1 . l '-:-t:i:\im~a. Petrr .. -P0 >h_ 'N0'-1\\ ~:;>;ua,;u . e 9 do mês ant~rior) _' tenr'· p>1.t·ect!-
c:c_n._a'JC.S,,e.nq.ua.·n o .0,.:> en ermos vtve.m_, Votac.'_o. em ..,t.·i.u.le!1'0 tui·no .. ao PLO "•t"''J no "'·st•clo "u J•u de Ja'lel'O '-" 

t t 1 d I t 'f! ,., • • 10 • .__,v· c.o: "' u '·'' •• 1 es favoráveis das Com;___.., __ d~ '"tns-
so,11,m;n ?~- .t. ~~~- .dq~e es "'~ue _a ~~.- :)cto ae ~ei do tienaao n'-' 11, oe l~·r,u ·e·n ·e,.' me cte u·ne ·c•a nc· remo- ~- --. .... ;, vJ 
t.a.to:I .. Je Jlhes . .:esel\Otl, D.t-~ses face:,. '·'•" aLJtot·•.·,, 00 S'J·.· qeJladO<' ç;.,··,•.'·' 0 ., ·• 

1 ~:·; . , . ., _, · ',, .'; _ · 1 _, Jtuição e Justiça e<!'!'~ Segurança N!i---· to 
1 

t t d 
1 

_ .... • - .. do art. 330, 1e11a c. Jo R~·~J,n.;n.o .r.- cicnal . . 
rme1 con 1ecrmen _o a n~v~s_ e_. te e- I c~st:o, que dist;õe\sõore o tfin;Ju dt:: teJ'fw, l'll1 vllTJde uo Reque; unente n· I · 9 · 

g a,:n~s~ q_ue ~e fotal~1 r-~~ettdos pe~~s ~erv:ço prestado em- SrJ,...tlia por. s?r- 614, Cle Hffi~. aprDvaco na- :..e.-;t.ao a e 26f · 
le,?-~:---o::;, p~elos. fun~~_;~"'ncs .e ~--;~0 , vidor pt!bJJ(!ü, c1v1J vLJ m~JHaf 'E'J!l re- do· UL:> e-m cur:::;;), ~~:r: ir. tx .. ,·~cet·es Vot.a-:;ão, em turno. únic-o, do Pro-· 
f?- 0P• 1q. Düeiol do S~!VlÇO ~e Lepl_ · rim~ oe, uroenc·:-; nos termos do art. tayor,,v:>':; da.c, Cu:•::"~tó?s de Consti- jeto de-Lei da Câmara nv 104, de 1962 
ue Manaus, e que est8.o a.ss!m red1g1- ~''O -:- ' · • · · dos: _ •~ , lettR c, do RegHnP~ho Intern,_; tmcr'.o e Jus~lÇá ~ d'2 Leg,,s~açãc So- 1nv 1.433-60, na Casa ·de origem) que 

. t'm virtt~de do rreq,;enment<). n' <>71., ci...:l. [dá ao·atual TeiTitório Fedenu do Rio 
"Reüe10 ao p1ezado am1do os (1e Hl!i2, 1np•uv,•U•J n,l ~ts.-,-eo o:U•llhll ! - 5 ,; ·Branco a denominaçã-o' de Território 
~os do 111nmo te· 1:1ma &,.Hc 1 [Je l~ d~.setetutnOJ trnuu.rH c-~.-c e.5 : , ;- , '-:-:--. ~ , FedeJal -~e ftorali'na <em regtme de 
a h9eração de verba da SPEVE.A.Ida ComssPJ de const.tu.ç~L>.e JU!:\tl~l VoL.ç:;t0·r~·ra .u •. k,,Jn•Cn.,:J.o ~lo)e~o urgencla, nos termos do art. 330, le­
bE.m como de ve,·ba do Selvtco ça n'-' 'Bl-til, tavot'aveJ ao pt·,]eto de~~ ca ;;'a :;naJa h • 14 ~· d,._~ 1962

0 
mu- tra c, do Reg1mento Interno, em vir­

J\f:~c.onal d9. Lep:a. em \'JJtvd.-. âa 1.:-'om a e endil qlle otercce 1N', l-CCJ. meto 4 01.-G2, na_ wJ.~' d ... on"em', tude.. do Requenmento n" 638 de 1962 
t " - fl · d " 69' 1 t ·d 1 que revl<>Ola o ct·ec..tc. l''..P·'C!al deter- J • • • .s1 u. ~ao a Lttva os funcwnanos, n -ti , peJ.t con.su ucwnauc..a e I 1 ad "' , . ~,u 3 ~4., d 15 ü aprovado em 29 do mês anterior) ten- . 

dos mtetnados no:; Jep,O"-'J,o., e rlo sub» ttu~!vo d" Com1~~ão de Fl- ~u • .}<, 0 , peu1. ;;:-• ' . "''.,,.e , e. . . . , ~ 
do,-:; fornecedores dêste ~~'lVJCO -1 nF'HS 111 • 55 4 ~61 cont19-10 à emen- de ~mt.o ~e ,::.oo.~a:,xi •• o ~ •. .tnceno) to pa1ece1 favmavel da Comu;sao C&e 

ilustre senadr com a ID9.JOI bre- I rte Ll'gl ta~ ao :snc aJ n'o .li::l.!-61, tavc-! Guan~ba~d.) - em ~ c;pw '-',a.~ urqenc,lc,, - • 1 -· ~ 
.A~uardo o pronunciamento cto da de ~Jenano tnu 3• · da Conu::.•iw a AssocuH.;a ... Pro-,_'- 1 '~ '~ 1 • do E~la~o da Con.stltmção e Justiça. 

vdade Df"'"'neL Saudacõcs. -
1
1av€ .. ao p1·ojetõ e a emenda n° ····[nos tenn:; do mt. ,., U. !era c, do 'Ze- O 

:Mario Rosas'' ~ 1 1-CCJ · ~9 :~55-6'> contra· rio - emenoa (Jl1rte_nto Jntetnu, em v1rtuc!.e do R~ Vota·,·ão.,· em turno u"nico, do PI'O-
,,. • t • w, a r!Ue"il'i•e!lf' 1" 62'J." 1>•6<'~ "fOV"àO " • . • :de Plen rio; da coml.ssao de SefVIÇV '. . '"- ... ~- - _u., <<e.~"' .:;, lle- " 

C':'m. a anuencta do chefe de<J-. l~úblico ivil: no 693 _61 favun:i.vel ao Jl~ _sessa_o ordonarla d~ ..;9 _do mes an- jeto de -Lei da Câmara n~ .-136, de 1962 
.te Se':-v1cn: fazemos ve_eJ;l~~~1~e---~p~-- 1

, ;ubstitu*vo e contrário' a erri.,tJ1da nu te::o~· tendo ,Parecer f~vor:;~--·~1 1 d.a ?o- ·m? 3.680, de 1961, na Casa de 6?i~ 
1? ao noble ~enador no .t:'1'":_.J ,u~. l-CCJ· fral _ rothrã.rio, emc~n:·a de mi .. scto de Fn_:anças (pro,_._,u.o- mal~ gem) que autoriza 0 Poder ExeCutivo 
liberar a veroa do Serv:r:t1 t ... ~~· o-•! t>Je•láriof da C<Jml-=~ão t, F•mm· ás: mente na sessao de G do conente). .·, -t. . d M" . t' ,. d S . 
mll tia Lep1:a~ a 'fim de qu~'pr;:;::;~- l :-t 0 ' Úl3·b.i . oft'~fCt~;rlo ~\1'''~- tPt~v~: · , ~ aow.,~ ~aves o_ mm eno a au-
mo.s recel~er nossos ve_n~nn?!lt'?s i()ral _ CoiLrário :'1. emenda de p 1êná- . 6 . · _ · :ue, o c1edJto especial dt:! Cr$ 
qu~ em tao b.oa hor~ v1rao dm11- ~ rto } · ·I Votação, em pnme1ro turno, do P,ro~, 10.000_000,00, destina-do à constl'ução 
nmr no.ssos compromJSSOS. Antec1-: · ) . jeto de Lei do Senado n<:l 38, de 19ô:J. do Hospital santa Maria no ·Rio de 
pada;nente ~gr~d_ecemo5u o granr:.e . 1 2 de autoria do Sr. Senador Vivalc!o . , ' 
fav01 FtP1cwnanos do S.P.L. do· ·V t •1 .· .. t r d p· _ Lima. que altera disposições da Lei Janeno, Estado da Guane.,bara (em 
Arn~l70nas' , o aça,o, em pllmeno u no, o lO '-' 3 50 d I d . b . d . . t' - · : jeto de ,(_,e-i ao senado n" 21, de 1961, n~ - 1. e 2 . ~ o_ezem ro de _1958 n regime e urgencm, nos ermos do a.r-

Sr. Presidente, em conseqüênc!a cte.s-·,j_e autoria do Sr. Senador Fernandes da t_;mt:·as prov!"denc-zas !em remme de tigo 330, teha_ c, Ido Regiffiento. In­
~n.s pr>tições, formulo veemrnte tHD!o ~ l'âvora, que regul:: a locação de ímó- urgencza_._ nos termos do art · 330._ letra terno. em virtude do Requerimento 
aos srs. Ministros d'il ~aúde e d:::. ·Fa- ·veis residenciais e dá outras provi- c. do Rem_mento !~terno. em mrt;ude - . 
:r:mda, no ~nt!do de que sejam libe- dências •em l'egtm~ de urgéncia. n<ls do Reqy,enmento n _ 6{)8-62._ aprm-a~o 11'

1 
633, de 1962, aprovadÕ ná sessão 

radas as verbas do Se::v:;-o .tü-: or:··. !!-ênnos q0 art.~M:J. letra c., d:. Regi- nc;, sessao de 26 do mcs an_tenon, tenao ext-raordinária de' 29 de cutubro) ten-
Contl'a a Lepra. consignadas no Orça- ~ :ucn!-O I~lterno em virtude do Re- Pareceres :co pareceres favQráve!s -das Comissões 
uento da União, bem como as re!aClo-, ::]uenmento nQ 6i0. de 1962, aprovado .. . · , .. de c t·t · - J · 
nadas com a ~PVEA ~ Supermten- i em 29 do mês antenor), tencto Parece- . da Comzssao d_e C_o11stl_tuzçtiO e .Jus.- ons 

1 
U!Çao e usnça; de Saúde E 

dência. a 0 P'iano de Valonzação !!:cO-· :-es (nVs !152 45a e 454 de 1962), das Co- t~ça, Pela CO'?-Stlt~C!On_alldade (profe- de Finanças. 
nJm!ca da Amazônia. (missões de Const-ituição e ,lustiça fa-·ndo oralmente na ses.sao de 31 de ou- 11 

. . . · r vorável ~om as emendas que oferece tubro): 
Mu.rto obngado, senhor Pre.:adente. • rle n\1.<; l.-CCJ a ll-CCJ, de LegislaçãÓ d:t Comissão de Leg!sloçào SocinJ Votação, em ~umo umco, do Pro· 

OfiUtO bemJ. . - [s::o-cial. favorâvel ao projeto e às émen- (n\1 63'6, de 1962). fav~n·~~el e. jeto de Lei da Câmf:a-a n~"·1.(_2,· de 1962 
das 1-CdJ a 6-CCJ: de Fmanças, f a- das mesmas Comtssoei sobrP- a 

o· _SR. PRESIDENTE: . ·vorável-io projeto e às emendas ns. emenda de Plenário.. . ln'~ 2.'110-61, na Casã de origem); que 
· ~1-CCJ a 6-CCJ e apresentando as de 7 modifica a. redação do parágrafo único 

NfliJ há maís oradores inscntv.,. • ns. 7-CFt a 9-CF e subemenda à de t - · , . dq art. 6~' e do inciso 1 do art. 7~1 tu· 
· · Cominua a hora do expe:.t.ente. 

1
n 9 3-CÇ.Ji e das ·mesmas ·comissões Sô- 1 • v, c-açao,. em t~rno. Ul1l~O, do Pl'~~ _ . 

tP~usa}--: 1bre a em~nda de Plenãrio. Je o de Le! da Cama1a n tl:l, de 1962 do da Lei nQ 1.533, de 31 de dezembro 

I (n9 2- 012-60 na casa de -ar;gem l que de 1951, que altera disposições ~do ç 0·• 
Não havendo quem pe~a a palavra,, ·,· . 3 c.ría a Auditoria da 10~. R. eg1ão :\'fl-

·p:~ssa-se à órdem ao Dia. I 1 t d t digo do Processo· Civil relativas ao Votaçãp em turno único do P1·o- 1. ar e á ou_ra.s P1'0Vldêll2'Jas lem :·ew , . - -
. 1 1 • t d p' .. t L . 1 ; ' ~ 

1 
de gtme de urgencia, no.c; tê. mos do art mançiado de e-egurança (em re~ime de 

IJa o. rdem do Dia de hoje constam)Je ~ 0 ecte_o eglsa .. vo n _2 '. 330, letra c, do. -Regi:tncnt0 In\-erno uro"n · t• d 
n:aténas em fase de votacão. Estando ~1~62, de Eutona do Sr . ..:.enador Afra- f:ID virtude 'do Réquerimento n? éo9-' _;e cta, nos ermos o art. 330, ze. .. 
r.resentes 8penas 27 Srs·. senadores, mo Laglj', que revrga a. Let D~lega- de -1962. aprovado na se<;«fn ordmárlà tra c, dO R~gimento Interno, em vlr­
ficam adiadas para a- próxima sé.s.são.

1 
da n 9 1~ ct: 1_1-10-1962, q_ue ·cna __ a de 25 do mês em curso) tendo pare- tude do Requerimento In~ 63.2 de 1962 

· . Supcr:ntqndencJa da POlítica Agrana . . . · _. . ' ~ . • 
, SUPR-At e dâ outras prov. \dências ceres . f~v~n ave1s d_~s. Com1ss~e~ de )e provado em g9 do. mê.:; a.nterior), teh ... 

je,L:~1 bd~0 ~~~a;r~. 2~e~i~~t~s,q~~v~~~ (em r~gime _de urgência, de a;ôrd~ g~~~~-~1;~a3e ~e~~~~"~úgl~ b5~g~~"t~~~ do P~re~e~ favorável da Comissão .de 
reunião do cong-resso para aprecia- com 0 çi~sposto no art. ~3 da 1 · Lel nancn.s. ~ ç Constztmçao e Justiça '" 
ção de vetos presidenciais. . ao· Ato AdlctonaJ). ten- - 8 ' . ~ 

587 e 1962), Está encerrada a sessão. 
~ada máis· Jmveddo q_ue tratar, vou 1 das e Jus-

encenar a sessão design'ando para a· tiça,- da co-
JH'óxim:l <1 seguinte ' lmis.são 

Votação, em turno úmco, do P1 o-· 
jeto de Lei da Câmara ri,'' 95, de 1962 
m~' 2.457-60, na Casa d~ Dl~gemJ que 

(Lepanta'='se a ses;áo ãs-\4 -~omS~ 
e 55 mmutos). · 

~'~')-CLASSIFICAÇÃO ANTIGUIDADE DA CARREIRA DE TAQUíGRAFO, ATÊ 14 DÉ JÚLHO DÊ 1962 -· 
OCUPANTE~ DO SiMBOLO PL-8 - RES. 19...S2 

NOME .. 

Taquigrajo, ~ímbd_lo 'PL-u 

Vléa Marina Cunha de M~nezes ... / .........•..••.•..•• o •••• 

~elda Lyrn do· Nascimento ..... ' ..••.. , •o• •••o••••o••••o 
~-rah Gorenstein .•• o,, •••• •o •••• o • , :·: :,·-;,-;., •• •o •••.••• , 

~ -- --»~ ··-· 

I 

8<!9 
816 
340 

"senado-

I 
ANO 1 MÊS DIA 

I 

2 .a s 
2 26 

11 . 10 

Fora 

11 

' 

Total 

ANO MÊS DIA 

2 
13 

3 I 
2 I 

11 

7 

.. 
....... ~ 

_,;::..• ""'-- ;_ . " 
<:: ---~ :~ '"­

., .. 


